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INSTRUÇÕES NORMATIVAS – RFB

I. Preços de Transferência

Instrução Normativa RFB nº 1870/2019
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.312, de 28 de dezembro de 2012, que dispõe sobre 
os preços a serem praticados nas operações de compra e de venda de bens, serviços ou 
direitos efetuadas por pessoa física ou jurídica, residente ou domiciliada no Brasil, com 
pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, consideradas vinculadas.

Resumo dos editores: Alterou uma série de dispositivos da IN nº 1.312/2012 que trata de Preço de 
Transferência. 

II. Imposto de Renda Retido na Fonte

Instrução Normativa RFB nº 1.860/2018 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.645 de 30 de maio de 2016, que dispõe sobre a 
incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte sobre rendimentos pagos, credita-
dos, empregados, entregues ou remetidos para pessoas jurídicas domiciliadas no exterior 
nas hipóteses que menciona.

Resumo dos editores: Alterou apenas o par. único do art. 4º da IN 1.645/2016 que trata de isenção 
IR-Fonte na remessa de recursos para exterior para cobrir gastos com estudos, ciência, turismo etc., 
de pessoas físicas, dando mais detalhes das espécies de gastos a que se destina a isenção como taxas 
de matrícula, material didático etc.

III. Direito Aduaneiro

Instrução Normativa RFB nº 1.893/2019 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.603, de 15 de dezembro de 2015, que estabelece 
procedimentos de habilitação de importadores, exportadores e internadores da Zona 
Franca de Manaus para operação no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex) 
e de credenciamento de seus representantes para a prática de atividades relacionadas ao 
despacho aduaneiro.

Resumo dos editores: Alterou o art. 20 da IN nº 1.603/2015 que dispõe do prazo de validade da 
habilitação de Pessoa Física ou Responsável por Pessoa Jurídica no Siscomex, reduzindo-a de 18 
para 6 meses.

Instrução Normativa RFB nº 1.887/2019 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.600, de 14 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
a aplicação dos regimes aduaneiros especiais de admissão temporária e de exportação 
temporária.

Resumo dos editores: Alterou o inc. I do art. 5º da IN 1.600/2015, que trata do Regime Aduaneiro 
Especial de suspensão total do pagamento de tributos, para acrescentar as “embarcações autoriza-
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das a operar no transporte de cabotagem”.

Instrução Normativa RFB nº 1.886/2019 
Revoga dispositivos da Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 4 de novembro de 2011, que 
estabelece termos e condições para instalação e funcionamento de portos secos.

Resumo dos editores: Revogou o inciso V do art. 12; o inciso XI do art. 21; e os arts. 33 e 34 da IN 
nº 1.208/2011.

Instrução Normativa RFB nº 1.885/2019 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.800, de 21 de março de 2018, que dispõe sobre a 
prestação de serviço de perícia para identificação e quantificação de mercadoria importa-
da e a exportar e regula o processo de credenciamento de órgãos, entidades e peritos, e a 
Instrução Normativa RFB nº 1.851, de 29 de novembro de 2018.

Resumo dos editores: Alterou o §3º e parágrafo único do art. 4 e o §4º do art. 34 da IN nº 
1.800/2018. 

Instrução Normativa RFB nº 1.880/2019 
Altera as Instruções Normativas RFB nº 1.415, de 4 de dezembro de 2013, nº 1.600, de 14 
de dezembro de 2015, e nº 1.781, de 29 de dezembro de 2017, que dispõem sobre regimes 
aduaneiros especiais.

Resumo dos editores: Alterou disposições sobre os Regimes Aduaneiros Especiais.

Instrução Normativa RFB nº 1.878/2019 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.208, de 04 de novembro de 2011, que estabelece 
termos e condições para instalação e funcionamento de portos secos e dá outras providên-
cias.

Resumo dos editores: Alterou os artigos 11, 14, 15 e §1º do 17, da IN nº 1.208/2011.

Instrução Normativa RFB nº 1.866/2018 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.799, de 16 de março de 2018, que estabelece nor-
mas complementares à Portaria MF nº 307, de 17 de julho de 2014, a qual dispõe sobre a 
aplicação do regime aduaneiro especial de loja franca em fronteira terrestre.

Resumo dos editores: Alterou a IN 1.799/2018, que trata do regime aduaneiro especial em loja de 
fronteira terrestre, nos artigos 24 (retirando a venda de artigos de tabacaria à menor de 18 anos 
acompanhado), revogou os incisos II, III e IV do art. 22 e alterou o Anexo Único (que trata das 
mercadorias proibidas de comercialização).

Instrução Normativa RFB nº 1.865/2018 
Altera a Instrução Normativa SRF nº 611, de 18 de janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
utilização de declaração simplificada na importação e na exportação, e a Instrução Nor-
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mativa SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, que disciplina o despacho aduaneiro de 
importação.

Resumo dos editores: Alterou na IN SRF nº 611/2006 os §§1º e 2º do art. 3º e §4º do art. 4º; e na 
IN SRF nº 680/2006 os §§7º e 8º do art. 18.

Instrução Normativa RFB nº 1.864/2018 
Dispõe sobre os procedimentos de verificação de origem de mercadorias importadas com 
tratamento tarifário preferencial.

Resumo dos editores: Dispôs sobre os procedimentos de verificação de mercadorias submetidas a 
despacho aduaneiro de importação com solicitação de tratamento tarifário preferencial previsto em 
acordo internacional do qual o Brasil seja parte.

Instrução Normativa RFB nº 1.861/2018 
Estabelece requisitos e condições para a realização de operações de importação por conta 
e ordem de terceiro e por encomenda.

Resumo dos editores: Tratou de operações de importação por conta e ordem de terceiros e por enco-
menda.

Instrução Normativa RFB nº 1.859/2018 
Aprova a atualização da Coletânea dos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Alfândegas (OMA) a que se refere a Instrução 
Normativa RFB nº 1.747, de 28 de setembro de 2017.

Resumo dos editores: Aprovou a atualização da Coletânea dos pareceres de classificação do Comitê 
do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Alfândegas (OMA) a que se refere a IN nº 
1.747/2017, que incorpora as alterações aprovadas nas 58ª, 59ª, 60ª e 61ª sessões do referido Co-
mitê.

Instrução Normativa RFB nº 1.857/2018 
Altera as Instruções Normativas SRF nº 241, de 6 de novembro de 2002, que dispõe sobre 
o regime especial de entreposto aduaneiro na importação e na exportação, e RFB nº 863, 
de 17 de julho de 2008, que dispõe sobre o regime aduaneiro especial de loja franca.

Resumo dos editores: Alterou os artigos 6º e 7º da IN SRF nº 241/2002 e o art. 12 da IN nº 
863/2008.

Instrução Normativa RFB nº 1.854/2018 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.169, de 29 de junho de 2011, que estabelece pro-
cedimentos especiais de controle na importação ou na exportação, e a Instrução Norma-
tiva RFB nº 1.282, de 16 de julho de 2012, que dispõe sobre a descarga direta e o despacho 
aduaneiro de importação de mercadoria transportada a granel.
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Resumo dos editores: Alterou a IN 1.169/2011, que trata dos procedimentos especiais de controle na 
importação/exportação, e a IN 1.282/2012, que trata sobre descarga direta e despacho aduaneiro 
de importação de mercadoria a granel.

Instrução Normativa RFB nº 1.851/2018 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.800, de 21 de março de 2018, que dispõe sobre a 
prestação de serviço de perícia para identificação e quantificação de mercadoria importa-
da e a exportar e regula o processo de credenciamento de órgãos, entidades e peritos.

Resumo dos editores: Alterou a IN 1.800/2018, que trata da prestação de serviço de perícia para 
identificação e quantificação de mercadoria importada e a exportar e regula o processo de creden-
ciamento de órgãos, entidades e peritos, nos artigos 2º (órgãos que realizam as perícias), art. 4º 
(credenciamento) e 46 (competências da COANA), assim como, altera a identificação do título do 
Capítulo I da IN 1.800/2018 e do Anexo I e prevê a expiração de todos os convênios em 31/12/2018.

Instrução Normativa RFB nº 1.850/2018 
Dispõe sobre o despacho aduaneiro de exportação em consignação de pedras preciosas ou 
semipreciosas e de joias.

Resumo dos editores: Tratou do despacho aduaneiro de exportação em consignação de pedras pre-
cisosas, semiprecisosas e de joias.

IV. Outros Assuntos

Instrução Normativa RFB nº 1.852/2018 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, que institui a obriga-
ção de prestar informações relativas às transações entre residentes ou domiciliados no 
Brasil e residentes ou domiciliados no exterior que produzam variações no patrimônio 
das pessoas físicas, das pessoas jurídicas ou dos entes despersonalizados.

Resumo dos editores: Alterou os §§ 3º e 4º do art.3º da IN 1.277/2012 para modificar prazos para 
prestação de informação de venda e aquisição de serviços, intangíveis ou outra prestação que pro-
duza variação no patrimônio, entre residentes ou domiciliados no Brasil e residentes ou domicilia-
dos no exterior.

SOLUÇÕES DE CONSULTA – RFB 

I. Acordos de bitributação

Solução de Consulta Cosit nº 172, de 31/05/19
EMENTA: CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO. BRASIL E ITÁLIA. 
PROFESSOR. ISENÇÃO. 
Pessoa física com residência fiscal no Brasil, que a convite da Itália ou de uma universida-
de , estabelecimento de ensino superior, escola, museu ou outra instituição cultural da 
Itália, ou que cumprindo um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer na 
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Itália por um período não superior a dois anos e com o único fim de lecionar, proferir 
conferências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de impostos na Itália no 
que concerne à remuneração que receber em consequência dessa atividade, no entanto, 
quanto à tributação no Brasil, incidirá o IRPF sobre esses rendimentos, mesmo que não 
transferidos para o Brasil, enquanto a pessoa física permanecer como residente no Brasil. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 85.985, de 6 de maio de 1981, arts. 4º e 20; Instrução Nor-
mativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, arts. 1º, 2º, inciso V e 16; Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, art. 53, inciso II; Lei 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (Código Tributário Nacional – CTN), arts. 97, inciso VI; 175, inciso I, e 176. 

Solução de Consulta Cosit nº 135, de 28/03/19
EMENTA: RENDIMENTOS DE RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR. 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PRESTADOS A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA ESTATUAL. CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO DA RENDA 
BRASIL-MÉXICO. 
Os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos a título de serviços de 
engenharia prestados a órgão da administração pública estadual direta por sociedade de 
engenheiros residente no México classificam-se no artigo 14 da Convenção Brasil-México. 
Não se configurando os requisitos previstos na referida regra distributiva da convenção 
que permitiriam a tributação da renda pelo Brasil, as remessas realizadas ao exterior não 
se sujeitarão à tributação pelo IRRF. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 98; Decreto nº 9.580, de 
22 de novembro de 2018, arts. 158 e 159; Decreto nº 6.000, de 26 de dezembro de 2006, 
arts. 3, 12 e 14.

Solução de Consulta Cosit nº 91, de 21/03/19
EMENTA: LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. CONVENÇÃO INTERNACIONAL. OBSER-
VÂNCIA. OS TRATADOS E AS CONVENÇÕES INTERNACIONAIS REVOGAM OU 
MODIFICAM A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INTERNA E SERÃO OBSERVADOS 
PELA QUE LHES SOBREVENHA.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 
(CTN), art. 98. 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF 
Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa Destinada a 
Evitar a Dupla Tributação e a Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o 
Rendimento. Planos de Previdência Complementar Fechada. Pagamentos a Residentes 
em Portugal. 
Os pagamentos efetuados por entidade fechada de previdência complementar privada, 
situada no Brasil, instituída por empresa pública que exerce atividade econômica em sen-
tido estrito, a pessoa física residente em Portugal, em razão de planos de benefícios, não 
se sujeitam à incidência do IRRF, por serem tributados somente no país de residência do 
beneficiário.
Dispositivos Legais: Decreto nº 4.012, de 13 de novembro de 2001, art. 18, 1.
Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Consulta tributária. Ineficácia parcial.
É ineficaz a consulta, quando não se referir à interpretação da legislação tributária, nem 
indicar os dispositivos legais e normativos que ensejaram a apresentação da consulta.  
Dispositivos Legais: IN RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, art. 18, inciso II.

Solução de Consulta Cosit nº 82, de 20/03/19
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EMENTA: CONVENÇÃO DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO BRASIL/
ESPANHA. ROYALTIES. CRÉDITO FICTÍCIO. COMPENSAÇÃO. 
A Convenção destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre a Renda Brasil-Espanha assegura o aproveitamento, por contribuinte 
residente no Brasil, de um crédito fictício de imposto calculado à alíquota de 25% sobre 
os rendimentos de royalties auferidos na Espanha, ainda que não haja qualquer imposto 
efetivamente pago naquele país. 
O crédito fictício deve ser calculado sem o reajustamento da base de cálculo, e pode ser 
compensado com a CSLL, caso haja excesso após a compensação com o IRPJ, bem como 
pode ser compensado em períodos posteriores, nas hipóteses previstas na Instrução Nor-
mativa SRF nº 213, de 2002, e respeitados os limites e forma de cálculo ali explicitados.
O crédito fictício a ser compensado no Brasil, caso não haja qualquer imposto pago no 
exterior, será convertido em reais na data de contabilização dos rendimentos correspon-
dentes. 
Dispositivos Legais: Código Tributário Nacional, arts. 98 e 108, inciso I; Convenção des-
tinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda Brasil-Espanha, aprovada pelo Decreto nº 76.975, de 1975, arts 2, 12 e 23, 
par. 1 e 2; Lei nº 9.249, de 1995, arts. 23, § 3º e 25, §1º, inciso I; Lei nº 12.973, de 2014, 
art. 87, §5º; Lei nº 13.202, de 2015, art. 11; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 
21, par. único; Instrução Normativa SRF nº 213, de 2002, art. 14, §§ 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 
18 e 19. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
PROCESSO DE CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL.
Considera-se ineficaz consulta que não expresse verdadeira dúvida de interpretação da 
legislação tributária diante de um caso concreto, mas apenas busque confirmação da ad-
ministração tributária quanto ao entendimento da consulente, ou seja, quando tem por 
objetivo a prestação de assessoria jurídica ou contábil-fiscal pela administração tributária.
Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, art. 18, inciso XIV.

Solução de Consulta DISIT/SRRF02 nº 2004, de 12/03/19
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – IRRF
EMENTA: REMESSAS. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. CON-
VENÇÃO COM A FRANÇA PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE O RENDIMENTO. NÃO INCI-
DÊNCIA.
As remessas feitas por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, de valores para pagamentos 
de serviços técnicos e de assistência técnica, prestados por empresas domiciliadas na Fran-
ça, não sofrem retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte, nos termos da Convenção 
com a França para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre o Rendimento.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 153, 
DE 17 DE JUNHO DE 2015.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 98; Decreto nº70.506, de 1972; IN RFB nº 
1.455, de 2014; ADI RFB nº 5, de 2014.

Solução de Consulta Cosit nº 234, de 10/12/18
EMENTA: LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. CONVENÇÃO INTERNACIONAL. OBSER-
VÂNCIA. 
Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária 
interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha. 
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, art. 98. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ  
EMENTA: CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 
EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A RENDA ENTRE A REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO EQUADOR. ROYALTIES. SER-
VIÇOS TÉCNICOS. TRIBUTAÇÃO 
Os rendimentos obtidos por pessoa jurídica residente no Brasil, de pessoa jurídica resi-
dente no Equador, relativos a royalties e serviços técnicos, são passíveis de tributação em 
ambos países, conforme disponha a legislação interna de cada país, nos termos da Con-
venção para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda entre a República Federativa do Brasil e a República do Equador. 
Na apuração do imposto sobre a Renda no Brasil, poderá ser deduzido um montante cor-
respondente ao Imposto pago no Equador, considerado à alíquota de 25% (vinte e cinco 
por cento), em relação aos respectivos rendimentos. Essa dedução, contudo, está limitada 
à fração do imposto sobre a renda apurado no Brasil, calculado antes da dedução, corres-
pondente aos rendimentos sujeitos à tributação no Equador. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 95.717, de 1988, arts. XII e XXIII, Protocolo, pará-
grafo 5.

II. Remessas ao exterior

Solução de Consulta DISIT/SRRF06 nº 6.017, de 27/05/19
EMENTA: REMESSAS PARA O EXTERIOR. SERVIÇOS TÉCNICOS E DE ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA. CONVENÇÃO ENTRE BRASIL E FINLÂNDIA PARA EVITAR A DU-
PLA TRIBUTAÇÃO DA RENDA. IRRF. NÃO INCIDÊNCIA. 
As remessas de valores para pagamento de serviços técnicos e de assistência técnica pres-
tados por empresa situada na Finlândia a empresa situada no Brasil não sofrem retenção 
do Imposto sobre a Renda na Fonte, a menos que a empresa prestadora dos referidos 
serviços exerça sua atividade no Brasil por meio de um estabelecimento permanente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 109, 
DE 2 DE AGOSTO DE 2016. 
Dispositivos Legais: CTN, art. 98; Decreto nº 2.465/1998, artigo 7; IN RFB nº 1.455/2014, 
art. 17; ADI RFB nº 5/2014.
A aplicação da desoneração da Contribuição para o PIS/Pasep incidente sobre as receitas 
decorrentes da exportação de serviços depende do cumprimento concomitante de dois 
requisitos: (i) prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior; e (ii) ingresso de divisas em decorrência pagamento pela referida prestação de 
serviços.
Para que se considere ocorrido o ingresso de divisas, é indispensável o cumprimento das 
normas da legislação monetária e cambial, inclusive as regras operacionais. 
Considerando a progressiva flexibilização da legislação monetária e cambial acerca das 
operações disponibilizadas aos exportadores brasileiros para recebimento de suas expor-
tações, considera-se cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade 
de pagamento autorizada pela referida legislação que enseje conversão de moedas inter-
nacionais em momento anterior, concomitante ou posterior à operação de pagamento 
pela exportação, ainda que em valores líquidos, restando como matéria de prova a verifi-
cação da ocorrência da conversão de moedas no momento preconizado pela legislação. 
Em qualquer caso, as receitas auferidas pela pessoa jurídica com a prestação de serviços 
vinculados a contratos firmados com pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou 



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO INTERNACIONAL ATUAL nº 5222

com sede no exterior, devem ser discriminadas nos livros fiscais desse prestador de forma 
que permita a sua perfeita identificação e a demonstração inequívoca de que o pagamen-
to dos serviços por ela prestados deu-se na forma das normas cambiais vigentes à época 
dos fatos. 
Atendidos os requisitos postos, a receita auferida por pessoa jurídica domiciliada no País, 
com a prestação de serviços de agenciamento ou intermediação de negócios, visando a 
captação de clientes no Brasil para tomador domiciliado no exterior, configura exporta-
ção de serviços, não estando, em consequência, sujeita à incidência da Contribuição para 
o PIS/Pasep, quer no regime cumulativo, quer na não cumulatividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO 346-Cosit, DE 26 DE JUNHO 
DE 2017 E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1-Cosit, DE 13 DE JANEIRO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 5º, inc. II; MP 2.158-35, de 2001, art. 14, 
inciso III e § 1º; Circular BACEN nº3.691, de 2013; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 1, de 
2018.

Solução de Consulta Cosit nº 138, de 28/03/19
EMENTA: REMESSAS AO EXTERIOR. DIREITO DE USO DE DESENHO INDUS-
TRIAL. ROYALTIES. INCIDÊNCIA. IRRF. CIDE. ACORDO PARA EVITAR DUPLA 
TRIBUTAÇÃO. 
As importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas a residente ou 
domiciliado na República da Itália, em contraprestação pelo direito de uso de desenhos 
industriais em formato digital, enquadram-se no conceito de royalties e estão sujeitas à 
incidência de Imposto sobre a Renda na Fonte (IRRF) à alíquota de 15% (quinze por cen-
to), levando-se em conta tanto a legislação interna, no que lhe é cabível, quanto as delimi-
tações impostas pela Convenção Destinada a evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva-
são Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, celebrada entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana e aprovada pelo Decreto nº 85.985, 
de 6 de maio de 1981.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, art. 95; Lei nº 10.168, de 29 de 
dezembro de 2000, art. 2º, §2º; Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 22; Decreto 
nº85.985, de 6 de maio de 1981 – Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, celebrada entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana, art. 12; Decreto nº 
9.580, de 22 de novembro de 2018 – Regulamento do Imposto de Renda (RIR), art. 767.

Solução de Consulta Cosit nº 337, de 28/12/18
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF
EMENTA: PESSOA FÍSICA RESIDENTE NO EXTERIOR. RENDIMENTOS DO TRA-
BALHO RECEBIDOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INCIDÊNCIA.
A tributação dos valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fon-
te situada Brasil, a pessoa física residente no exterior, decorrentes de reclamatória traba-
lhista, é realizada na modalidade de retenção exclusiva na fonte, à alíquota de 25%, inci-
dindo uma única vez, na ocorrência do primeiro evento – pagamento, crédito, entrega, 
emprego ou remessa, não se aplicando as regras de tributação de rendimentos recebidos 
acumuladamente. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 1º; Regulamento 
do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza aprovado pelo Decreto 
nº9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018), arts. 741 e 746; Instrução Normativa SRF 
nº 208, de 27 de setembro de 2002, art. 10.
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Solução de Consulta Cosit nº 229, de 05/12/18
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
EMENTA: REMESSA AO EXTERIOR. SERVIÇOS DE HOTELARIA. CONVENÇÃO 
PARA EVITAR DUPLA TRIBUTAÇÃO. MÉXICO. ESPANHA. 
No caso de remessa de valores relativos ao pagamento de serviços de hotelaria para em-
presas na Espanha ou no México por empresa de turismo no Brasil, em regra, os valores 
devem ser tratados na forma do artigo 7º das respectivas Convenções, como lucros das 
empresas. A tributação ocorre, portanto, na Espanha ou no México, conforme o caso, não 
sendo devida a retenção do Imposto sobre a Renda na fonte pela empresa de turismo no 
Brasil. 
No caso em que o serviço prestado puder ser qualificado como de profissão independente, 
ainda que prestado por uma sociedade no outro país (Espanha ou México), há a incidência 
do Imposto sobre a Renda na fonte, devendo a empresa de turismo no Brasil reter o im-
posto na forma da legislação de regência. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 1966, arts. 96 e 98; Lei nº 9.779, de 1999, art. 
7º; Lei n° 12.249, de 2010, art. 60; Decreto nº 76.975, de 1975; Decreto nº 6.000, de 2006.

III. Exportação de serviços

Solução de Consulta DISIT/SRRF07 nº 7.034, de 21/05/19
EMENTA: NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIA-
DA NO EXTERIOR. AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS NO 
BRASIL. 
A aplicação da desoneração da Cofins incidente sobre as receitas decorrentes da exporta-
ção de serviços depende do cumprimento concomitante de dois requisitos: (i) prestação de 
serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior; e (ii) ingresso de 
divisas em decorrência pagamento pela referida prestação de serviços. 
Para que se considere ocorrido o ingresso de divisas, é indispensável o cumprimento das 
normas da legislação monetária e cambial, inclusive as regras operacionais. 
Considerando a progressiva flexibilização da legislação monetária e cambial acerca das 
operações disponibilizadas aos exportadores brasileiros para recebimento de suas expor-
tações, considera-se cumprido o requisito de ingresso de divisas em qualquer modalidade 
de pagamento autorizada pela referida legislação que enseje conversão de moedas inter-
nacionais em momento anterior, concomitante ou posterior à operação de pagamento 
pela exportação, ainda que em valores líquidos, restando como matéria de prova a verifi-
cação da ocorrência da conversão de moedas no momento preconizado pela legislação. 
Em qualquer caso, as receitas auferidas pela pessoa jurídica com a prestação de serviços 
vinculados a contratos firmados com pessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou 
com sede no exterior, devem ser discriminadas nos livros fiscais desse prestador de forma 
que permita a sua perfeita identificação e a demonstração inequívoca de que o pagamen-
to dos serviços por ela prestados deu-se na forma das normas cambiais vigentes à época 
dos fatos.
Atendidos os requisitos postos, a receita auferida por pessoa jurídica domiciliada no País, 
com a prestação de serviços de agenciamento ou intermediação de negócios, visando a 
captação de clientes no Brasil para tomador domiciliado no exterior, configura exporta-
ção de serviços, não estando, em consequência, sujeita à incidência da Cofins, quer no 
regime cumulativo, quer na não cumulatividade. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO 346-Cosit, DE 26 DE JUNHO 
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DE 2017 E À SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA Nº 1-Cosit, DE 13 DE JANEIRO DE 2017 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, art. 6º, inc. II; MP 2.158-
35, de 2001, art. 14, inciso III; Circular BACEN nº 3.691, de 2013; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 1, de 2018.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
NÃO-INCIDÊNCIA. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS A PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA RESIDENTE OU DOMICILIADA NO EXTE-
RIOR. AGENCIAMENTO E INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS NO BRASIL.

IV. Tributos Aduaneiros

Solução de Consulta Cosit nº 101, de 25/03/19
EMENTA: BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DE TERCEIROS. ENTRA-
DA NO PAÍS. REGIME DE TRIBUTAÇÃO COMUM. 
Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no 
exterior, poderão ser trazidos ao Brasil, por outro viajante, que não o proprietário desses 
bens, desde que eles sejam submetidos ao regime comum de importação.
Nesse caso, o viajante que estiver chegando ao Brasil deverá dirigir-se ao canal “bens a 
declarar” e informar à autoridade aduaneira que transporta bens de propriedade de ou-
tra pessoa física, os quais serão submetidos a armazenamento para posterior despacho no 
regime comum de importação, a ser registrado em nome do seu proprietário. Esses bens 
somente poderão ser importados para uso próprio, não podendo ser utilizados para fins 
comerciais ou industriais. 
BENS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. BAGAGEM DESACOMPANHADA. EMPRESA DE 
COURIER. REGIME DE TRIBUTAÇÃO ESPECIAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO SIM-
PLIFICADA. REGIME COMUM DE IMPORTAÇÃO. ISENÇÃO. 
Os bens destinados à prática de triatlo adquiridos pelo viajante, durante sua viagem no 
exterior, poderão ser enviados ao Brasil, como bagagem desacompanhada, por meio de 
remessa internacional, transportada sob a responsabilidade de empresa de courier, assim 
entendida como a empresa de transporte expresso internacional, pessoa jurídica estabe-
lecida no Brasil, que presta serviços de transporte internacional porta a porta, por via 
aérea de remessas expressas. Esses bens contidos em remessa internacional poderão ser 
submetidos, conforme o caso, ao Regime de Tributação Especial, ao Regime de Tributa-
ção Simplificada ou ao Regime Comum de Importação. Os bens destinados à prática de 
triatlo, usados, integrantes de bagagem desacompanhada, quando enquadrados no con-
ceito de uso ou consumo pessoal, poderão ingressar no Brasil com isenção de tributos.
BAGAGEM. BENS NACIONAIS OU NACIONALIZADOS. ENTRADA NO PAÍS. VIA-
JANTE OU OUTRA PESSOA FÍSICA. POSSIBILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA. 
Não haverá incidência de tributos no retorno dos bens destinados à pratica de triatlo, 
nacionais ou nacionalizados, de propriedade de viajante residente no País, que tenham 
comprovadamente saído do Brasil, ainda que portados por outra pessoa física, que não o 
seu proprietário.
BENS DE VIAJANTE. ENTRADA NO PAÍS. COMPROVAÇÃO. 
A comprovação de propriedade dos bens destinados à prática de triatlo, no momento da 
entrada desses bens no Brasil, pode ser feita mediante a apresentação de documento fiscal 
(Nota Fiscal ou Fatura), da Declaração Eletrônica de Bens de Viajante (e-DBV), da Decla-
ração de Bagagem Acompanhada (DBA) devidamente desembaraçada contendo a descri-
ção detalhada do bem, ou, ainda, por qualquer outro documento idôneo. 
Dispositivos Legais: Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, arts. 101, 155, I a III, 156, 
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161, § 1º, 167 e 168; Portaria MF nº 440, de 30 de julho de 2010, arts. 4º e 8º; Instrução 
Normativa RFB nº 1.059, de 2 de agosto de 2010, arts. 2º, II, III, IV, VI e VII, 4º, 6º, VI, 
9º, § 3º, 30, 34 e 41; Instrução Normativa RFB nº 1.737, de 15 de setembro de 2017, arts. 
2º, I, IV e V, 27 e 42, II.

Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 8.001, de 10/01/19
EMENTA: PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS 
NO EXTERIOR. COMISSÕES. PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 
Os pagamentos de comissões realizados por exportadores brasileiros a agente/represen-
tante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de serviços de capta-
ção e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou 
cujo resultado aqui se verifique. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, 
DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art.1º, § 1º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins  
COFINS-IMPORTAÇÃO. AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS NO EXTE-
RIOR. COMISSÕES. PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 
Os pagamentos de comissões realizados por exportadores brasileiros a agente/represen-
tante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de serviços de capta-
ção e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da Cofins-Im-
portação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou cujo resultado aqui se 
verifique.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, 
DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art.1º, § 1º.
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO. AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS NO EXTE-
RIOR. COMISSÕES. PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 
Os pagamentos de comissões realizados por exportadores brasileiros a agente/represen-
tante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de serviços de capta-
ção e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da contribui-
ção para o PIS/Pasep-Importação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou 
cujo resultado aqui se verifique. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, 
DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art.1º, § 1º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins  
COFINS-IMPORTAÇÃO. AGENTES/REPRESENTANTES COMERCIAIS NO EXTE-
RIOR. COMISSÕES. PAGAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. 
Os pagamentos de comissões realizados por exportadores brasileiros a agente/represen-
tante comercial residente ou domiciliado no exterior pela prestação de serviços de capta-
ção e intermediação de negócios lá efetuados não estão sujeitos à incidência da Cofins-Im-
portação, por não haver na hipótese serviço prestado no Brasil ou cujo resultado aqui se 
verifique. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 76, 
DE 25 DE JUNHO DE 2018. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.865, de 2004, art.1º, § 1º.
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V. Obrigações acessórias 

Solução de Consulta DISIT/SRRF10 nº 10.003, de 28/02/19
EMENTA: SISCOSERV. SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERNACIONAL. INFORMA-
ÇÕES. RESPONSABILIDADE. 
A responsabilidade pelo registro no Sistema Integrado de Comércio Exterior de Serviços, 
Intangíveis e Outras Operações que Produzam Variações no Patrimônio (Siscoserv) é do 
residente ou domiciliado no País que mantém relação contratual com residente ou domi-
ciliado no exterior para a prestação do serviço.
Prestador de serviços de transporte internacional é aquele que se obriga com quem quer 
enviar coisas (tomador do serviço) a transportá-las de um lugar para outro, entregando-as 
a quem foi indicado para recebê-las, obrigação esta que se evidencia pela emissão do co-
nhecimento de carga. Quem se obriga a transportar, mas não é operador de veículo, de-
verá subcontratar alguém que efetivamente faça o transporte. Logo, simultaneamente, 
será prestador e tomador do serviço de transporte. 
A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que contratar agente de carga residente ou domi-
ciliado no Brasil para operacionalizar o serviço de transporte internacional de mercado-
ria a ser importada ou exportada, prestado por residentes ou domiciliados no exterior, 
será responsável pelo registro desse serviço no Siscoserv, na hipótese de o agente de carga 
apenas representá-la perante o prestador do serviço. 
Quando o agente de carga, residente ou domiciliado no Brasil, contratar o serviço de 
transporte com residentes ou domiciliados no exterior, em seu próprio nome, caberá a ele 
o registro desse serviço no Siscoserv.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nº 
257, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014, E Nº 222, DE 27 DE OUTUBRO DE 2015. 
SISCOSERV. TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGA. OBRIGAÇÕES DO 
AGENTE DE CARGA.
Nas situações em que o agente de carga é obrigado a realizar registros no Siscoserv, a sua 
responsabilidade pela não prestação ou pela prestação de forma inexata ou incompleta 
não se transfere a seu cliente. Tal segregação, contudo, poderá ser afastada se se verificar 
interesse comum no cometimento da infração, o que configuraria, em tese, a solidarieda-
de quanto à respectiva multa, nos termos do inciso I do art. 124 do CTN.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 57, 
DE 13 DE MAIO DE 2016. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional 
– CTN), arts. 113, §§ 1º e 3º, 124, I, 128, 134, Parágrafo único, 136, 137 e 138; Decreto-Lei 
nº 37, de 18 de novembro de 1966, art. 37, § 1º; Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), arts. 710, 730 e 744; Lei nº12.546, de 14 de dezembro de 2011, arts. 24 e 
25; Instrução Normativa RFB nº 800, de 27 de dezembro de 2007, arts. 2º, II, e 3º; Instru-
ção Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, art. 1º, caput, e §§ 1º, II, 4º, 6º, II, 
e 7º, e art. 4º ; Portarias Conjuntas RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012, nº 43, de 8 
de janeiro de 2015, nº 768, de 13 de maio de 2016; Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 
16 de setembro de 2013, art. 22.

VI. Outros assuntos

Solução de Consulta Cosit nº 182, de 31/05/19
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA – IRPJ.
EMENTA: PAGAMENTO DE ROYALTIES. DIREITO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
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SOFTWARE. CONTROLADORES INDIRETOS. PESSOAS PERTENCENTES AO MES-
MO GRUPO ECONÔMICO. DEDUTIBILIDADE.
O fato dos pagamentos a título de royalties pelo direito de distribuição/comercialização de 
softwares serem realizados a controladores indiretos pertencentes ao mesmo grupo eco-
nômico, não implica, por si, a indedutibilidade prevista na alínea “d” do parágrafo único 
do art. 71 da Lei nº 4.506, de 1964. O termo “sócios” do aludido dispositivo legal se refere 
a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no País ou no exterior, que detenham partici-
pação societária na pessoa jurídica.
Dispositivos Legais: Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 71, parágrafo único, 
“d”; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, art. 362 e art. 363, I.

Solução de Consulta DISIT/SRRF02 nº 2.007, de 17/05/19
EMENTA: DEVOLUÇÃO DO CAPITAL EM DINHEIRO. REGIME DE REGULARIZA-
ÇÃO CAMBIAL E TRIBUTÁRIA (RERCT).
A operação de devolução de capital, em dinheiro, correspondente à participação societá-
ria regularizada no âmbito do Rerct, de pessoa jurídica situada no exterior, recebida por 
pessoa física residente no Brasil, está sujeita à tributação sob a forma de recolhimento 
mensal obrigatório (carnê-leão), no mês do recebimento, e na Declaração de Ajuste Anual 
(DAA). 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 678, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017.
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966, art. 43; Lei nº 7.713, de 1988, arts. 1º a 3º; Lei 
nº 9.249, de 1995, art. 22, § 4º; Medida Provisória nº 2.158, de 2001, art. 24; IN SRF nº 
208, de 2002, arts. 1º e 16; IN RFB nº 1.627, de 2016.

Solução de Consulta DISIT/SRRF03 nº 3.008, de 14/02/19
EMENTA: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF  
DEVOLUÇÃO DO CAPITAL EM DINHEIRO. REGIME DE REGULARIZAÇÃO CAM-
BIAL E TRIBUTÁRIA (RERCT). RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO (CAR-
NÊ-LEÃO). DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. TABELA PROGRESSIVA. 
Devolução de capital, correspondente à participação acionária regularizada no âmbito do 
RERCT, de pessoa jurídica situada no exterior, recebida por pessoa física residente no 
Brasil, transferidos ou não para o País, está sujeita à tributação sob a forma de recolhi-
mento mensal obrigatório (carnê-leão), no mês do recebimento, e na Declaração de Ajuste 
Anual, calculados conforme as tabelas progressivas mensal e anual, respectivamente. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 678, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), art. 43; 
 Lei nº 7.713 de 1988, arts. 1º a 3º; Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, art. 24; Decre-
to nº9.580, de 2018 – Regulamento do Imposto sobre a Renda (RIR/2018) art. 35, VII, “g” 
e art. 128, § 4º; IN RFB nº 1.037, de 2010, art. 1º, caput e inciso LIII; IN SRF nº 208, de 
2002, art. 1º, § 1º e art. 16; IN RFB nº 1.627, de 2016, arts. 3º, inciso IV, 7º, § 3º, inciso III, 
15 e 16.

Solução de Consulta DISIT/SRRF08 nº 8.009, de 29/04/19
ASSUNTO: Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI 
EMENTA: ISENÇÃO. ZONA FRANCA DE MANAUS. PRODUTOS NACIONALIZA-
DOS. 
A isenção do IPI, prevista no art. 81, inciso III, do RIPI/2010, contempla, em regra, pro-
dutos nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das operações de 
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industrialização mencionadas no art. 4º do mesmo RIPI, realizadas no Brasil. O benefício, 
no entanto, estende-se aos produtos estrangeiros, nacionalizados e revendidos para desti-
natários situados naquela região, quando importados de países em relação aos quais, atra-
vés de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil, tenha-se garantido igual-
dade de tratamento para o produto importado, originário do país em questão, e o nacio-
nal. Tal ocorre, por exemplo, nas importações provenientes de países signatários do 
GATT/OMC ou que a ele tenham aderido (por força das disposições do §2º, do art. III, 
Parte II, deste Tratado, promulgado pela Lei nº313/1948). 
CRÉDITO. ANULAÇÃO. PRODUTOS NACIONALIZADOS. REMESSA. ZONA FRAN-
CA DE MANAUS. 
Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro dos produtos originários e 
procedentes de países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido deverão 
ser anulados pelo importador em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, posterior-
mente, remeter esses produtos nacionalizados à Zona Franca de Manaus, com a isenção de 
que trata o inciso III do art. 81 do Ripi/2010 c/c a suspensão prevista no art. 84 do mesmo 
Regulamento. Não há previsão legal para manutenção do crédito nessas situações. 
ISENÇÃO. AMAZÔNIA OCIDENTAL. PRODUTOS NACIONALIZADOS. 
A isenção do IPI, prevista no art. 95, inciso I, do Ripi/2010, contempla, em regra, produtos 
nacionais, assim entendidos aqueles que resultem de quaisquer das operações de indus-
trialização mencionadas no art. 4º do mesmo RIPI, realizadas no Brasil. O benefício, no 
entanto, estende-se aos produtos estrangeiros, nacionalizados e revendidos para destina-
tários situados naquela região, quando importados de países em relação aos quais, através 
de acordo ou convenção internacional firmados pelo Brasil, tenha-se garantido igualdade 
de tratamento para o produto importado, originário do país em questão, e o nacional. Tal 
ocorre, por exemplo, nas importações provenientes de países signatários do GATT/OMC 
ou que a ele tenham aderido (por força das disposições do § 2º, do art. III, Parte II, deste 
Tratado, promulgado pela Lei nº313/1948). 
CRÉDITO. ANULAÇÃO. PRODUTOS NACIONALIZADOS. REMESSA. AMAZÔNIA 
OCIDENTAL.
Os créditos relativos ao IPI pago no desembaraço aduaneiro dos produtos originários e 
procedentes de países signatários do GATT/OMC ou que a ele tenham aderido deverão 
ser anulados pelo importador em sua escrita fiscal, mediante estorno, quando, posterior-
mente, remeter esses produtos nacionalizados à Amazônia Ocidental, com a isenção de 
que trata o inciso I do art. 95 do Ripi/2010 c/c a suspensão prevista no art. 96 do mesmo 
Regulamento. Não há previsão legal para manutenção do crédito nessa situação. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 37 – COSIT, 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 80 – COSIT, DE 26 DE 
JUNHO DE 2018, E SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 136 – COSIT, DE 28 DE MARÇO DE 
2019. 
Dispositivos Legais: CF de 1988, art. 5º, § 2º; Lei nº 5.172, de 1966 – CTN, art. 46, inciso 
II, art. 98, e art. 111; Acordo Geral de Tarifas Aduaneiras e Comércio – GATT, art. III, § 
2º , Parte II (Lei nº 313, de 1948); Lei nº 8.387, de 1991, art.4º; Lei nº9.799, de 1999, art. 
11; Decreto nº 7.212, de 2002 – Ripi/2010, art. 81, inciso III, c/c art. 84, art. 95, inciso I, c/c 
art. 96 ; e PN CST nº 40, de 1975.

Solução de Consulta Cosit nº 254, de 14/12/18
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE – IRRF 
EMENTA: ACORDOS INTERNACIONAIS. RENDIMENTOS AUFERIDOS PELA ONU 
E SUAS AGÊNCIAS. ISENÇÃO. 
A Organização das Nações Unidas (ONU), suas subsidiárias, no desempenho das funções 
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estabelecidas por sua Assembleia Geral, e seus fundos de previdência e/ou pensão, estão 
isentos do IRRF sobre dividendos e/ou juros sobre o capital próprio, decorrentes de inves-
timentos em participações societárias de empresas situadas no país, por força da letra “a” 
da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas, 
promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro de 1950. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: letra “a” da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios 
e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro 
de 1950; arts. 741 e 744 do Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 (RIR/2018); Ato 
Declaratório Interpretativo RFB nº 37, de 24 de março de 2011. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU 
RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS – IOF 
EMENTA: ACORDOS INTERNACIONAIS. RENDIMENTOS AUFERIDOS PELA ONU 
E SUAS AGÊNCIAS. ISENÇÃO.
A Organização das Nações Unidas (ONU), suas subsidiárias, no desempenho das funções 
estabelecidas por sua Assembleia Geral, e seus fundos de previdência e/ou pensão, estão 
isentos do IOF nas operações com títulos, valores mobiliários e aplicações financeiras, 
inclusive nas operações de câmbio para remessa de recursos ao exterior, por força da letra 
“a” da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Uni-
das, promulgada pelo Decreto Nº27.784, de 16 de fevereiro de 1950. 
DISPOSITIVOS LEGAIS: letra “a” da Seção 7 do Artigo II da Convenção sobre Privilégios 
e Imunidades das Nações Unidas, promulgada pelo Decreto nº 27.784, de 16 de fevereiro 
de 1950; arts. 2º, incisos II e IV, 11, 15-B, 25 e 26 do Decreto nº6.306, de 14 de dezembro 
de 2007; Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 37, de 24 de março de 2011.
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TEXTO DA RECENTE CELEBRADA CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI PARA 

ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A 
RENDA E SOBRE O CAPITAL E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS

[Sujeito à ratificação pelo Poder Legislativo]

CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A  
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI PARA ELIMINAR A DUPLA 

TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E SOBRE O 
CAPITAL E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS

A República Federativa do Brasil
e
a República Oriental do Uruguai

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua cooperação 
em matéria tributária,
Desejosos de concluir uma Convenção para eliminar a dupla tributação em relação aos 
tributos sobre a renda e sobre o capital, sem criar oportunidades para não tributação ou 
tributação reduzida por meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo 
de acordos cujo objetivo seja estender indiretamente, a residentes de terceiros Estados, os 
benefícios previstos nesta Convenção),

Acordaram o seguinte: 

CAPÍTULO I
ESCOPO DA CONVENÇÃO

Artigo 1
Pessoas Visadas

1. Esta Convenção aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados Con-
tratantes.
2. Para efeitos desta Convenção, os rendimentos obtidos por, ou por meio de, uma enti-
dade ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com 
a legislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como 
rendimentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que 
o rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendi-
mento de um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo 
serão interpretadas de modo a restringir o direito de um Estado Contratante de tributar 
os residentes desse Estado Contratante.

Artigo 2
Tributos Visados

1. A presente Convenção se aplica a tributos sobre a renda e sobre o capital exigidos por 
um dos Estados Contratantes, qualquer que seja o sistema usado para sua exação.
2. Serão considerados como tributos sobre a renda e sobre o capital todos os tributos co-
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brados sobre a renda total, o capital total, ou elementos de rendimento ou capital, incluin-
do tributos sobre os ganhos decorrentes da alienação de propriedade móvel ou imóvel, 
tributos sobre o montante total dos salários ou ordenados pagos pelas empresas, bem 
como tributos sobre a valorização do capital.
3. Os tributos atuais aos quais se aplicará a Convenção são:

a) no Brasil:
 i) o imposto federal sobre a renda; e
 ii) a contribuição social sobre o lucro líquido;
  (doravante denominado “imposto brasileiro”).
b) no Uruguai:
 i) o imposto sobre a renda das atividades econômicas;
 ii) o imposto sobre a renda das pessoas físicas;
 iii) o imposto sobre a renda dos não-residentes;
 iv) o imposto de assistência à seguridade social; e
 v) o imposto sobre o patrimônio;
  (doravante denominado “imposto uruguaio”).

4. A Convenção aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente 
similares que forem introduzidos após a data de assinatura desta Convenção, seja em adi-
ção aos acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes dos 
Estados Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas 
respectivas legislações tributárias.

CAPÍTULO II
Definições

Artigo 3
Definições Gerais

1. Para os fins desta Convenção, a não ser que o contexto imponha interpretação diferen-
te:

a) o termo “Brasil” significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em sen-
tido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasil, bem como 
a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna superjacente de 
água, adjacente ao mar territorial, em que a República Federativa do Brasil exerce 
direitos de soberania ou jurisdição em conformidade com o direito internacional e 
sua legislação nacional com o objetivo de pesquisar, explorar economicamente, con-
servar e manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia 
a partir de fontes renováveis;

b) o termo “Uruguai” significa o território da República Oriental do Uruguai, e quan-
do usado em sentido geográfico significa o território sobre o qual as leis tributárias 
são aplicáveis, incluindo o espaço aéreo, as áreas marítimas, sob jurisdição uruguaia 
ou sobre as quais se exerçam direitos de soberania, de acordo com o Direito Inter-
nacional ou suas leis nacionais;

c) as expressões “um Estado Contratante” e “o outro Estado Contratante” significam o 
Brasil ou o Uruguai, de acordo com o contexto;

d) o termo “pessoa” abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros grupos de 
pessoas;

e) o termo “sociedade” significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade consi-
derada pessoa jurídica para fins tributários;

f) o termo “empresa” se aplica à condução de qualquer negócio;
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g) as expressões “empresa de um Estado Contratante” e “empresa do outro Estado 
Contratante” significam, respectivamente, empresa explorada por residente de um 
Estado Contratante e empresa explorada por residente do outro Estado Contratan-
te;

h) a expressão “tráfego internacional” significa qualquer transporte efetuado por na-
vio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto quando tal 
navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados no outro Estado 
Contratante;

i) a expressão “autoridade competente” significa:
 i)  no Brasil, o Ministro de Estado da Economia, o Secretário Especial da Receita 

Federal ou seus representantes autorizados; e
 ii)  no Uruguai, o Ministro de Economia e Finanças ou seu representante autoriza-

do;
j) o termo “nacional”, em relação a um Estado Contratante, significa:
 i)  qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania desse Estado 

Contratante; e
 ii)  qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída em con-

formidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante.
2. Para a aplicação desta Convenção, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, 
qualquer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o con-
texto exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela 
legislação desse Estado relativa aos tributos que são objeto desta Convenção, prevalecendo 
o significado atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado 
sobre o significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado.

Artigo 4
Residente

1. Para os fins desta Convenção, a expressão “residente de um Estado Contratante” signi-
fica qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação 
nesse Estado em razão de seu domicílio, residência, local de incorporação, sede de direção 
ou qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de 
suas subdivisões políticas ou autoridades locais. Este termo, contudo, não inclui qualquer 
pessoa que esteja sujeita à tributação nesse Estado apenas relativamente ao rendimento de 
fontes situadas nesse Estado ou ao capital aí situado.
2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de 
ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma:

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de habita-
ção permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os Estados, 
será considerada residente apenas do Estado com o qual suas relações pessoais e 
econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais);

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não puder ser 
determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em nenhum dos Es-
tados, será considerada residente apenas do Estado em que viva habitualmente;

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver habitual-
mente em nenhum deles, será considerada residente apenas do Estado de que for 
nacional;

d) se essa pessoa for nacional de ambos os Estados ou se não for nacional de nenhum 
deles, as autoridades competentes dos Estados Contratantes resolverão a questão de 
comum acordo.
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3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa 
física, for residente de ambos os Estados Contratantes, as autoridades competentes dos 
Estados Contratantes envidarão esforços para determinar, mediante acordo mútuo, o Es-
tado Contratante do qual essa pessoa será considerada residente para fins da Convenção, 
tendo em conta a sua sede de direção efetiva, o local onde for incorporada ou de outra 
forma constituída e quaisquer outros fatores relevantes. Na ausência de tal acordo, essa 
pessoa não terá direito a qualquer benefício ou isenção de imposto previsto nesta Conven-
ção, salvo na medida em que, e de tal maneira que, poderá ser acordado pelas autoridades 
competentes dos Estados Contratantes.

Artigo 5
Estabelecimento Permanente

1. Para os fins desta Convenção, a expressão “estabelecimento permanente” significa ins-
talação fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas no 
todo ou em parte.
2. A expressão “estabelecimento permanente” abrange particularmente:

a) uma sede de direção;
b) uma filial;
c) um escritório;
d) uma fábrica;
e) uma oficina; e
f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de 

extração de recursos naturais.
3. A expressão “estabelecimento permanente” também inclui:

a) um canteiro de obras, ou um projeto de construção, de montagem ou de instalação 
ou atividades de supervisão relacionadas, mas apenas se perdurar por período supe-
rior a seis meses;

b) a prestação de serviços por uma empresa por intermédio de funcionários ou de pes-
soal contratado por essa empresa para tal fim, mas apenas se atividades dessa natu-
reza forem realizadas em um Estado Contratante por um período ou períodos tota-
lizando mais de 183 dias dentro de qualquer período de doze meses.

A duração das atividades referidas neste parágrafo será determinada somando os perío-
dos de tempo durante os quais atividades são realizadas em um Estado Contratante por 
empresas estreitamente relacionadas, desde que as atividades da empresa nesse Estado 
sejam conectadas, ou substancialmente similares, às atividades realizadas nesse Estado 
por suas empresas estreitamente relacionadas. Em qualquer caso, o período durante o 
qual duas ou mais empresas estreitamente conectadas realizaram atividades simultâneas 
será contado apenas uma vez.
4. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a expressão 
“estabelecimento permanente” não inclui:

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem ou de exposição 
de bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unica-
mente para fins de armazenagem ou de exposição;

c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unica-
mente para fins de transformação por outra empresa;

d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de aquisição de 
bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a empresa;

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de desenvolvi-
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mento, para a empresa, de qualquer outra atividade;
f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer com-

binação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e),
desde que essa atividade ou, no caso da alínea f), o conjunto das atividades da instalação 
fixa de negócios seja de caráter preparatório ou auxiliar.
4.1. O parágrafo 4 não se aplicará a uma instalação fixa de negócios que seja usada ou 
mantida por uma empresa se a mesma empresa ou uma empresa estreitamente relaciona-
da exercer atividades empresariais no mesmo local ou em outro local no mesmo Estado 
Contratante e

a) esse local ou outro local caracterizar um estabelecimento permanente para a empre-
sa ou para a empresa estreitamente relacionada nos termos deste Artigo, ou

b) o conjunto das atividades resultante da combinação das atividades exercidas pelas 
duas empresas no mesmo local, ou pela mesma empresa ou por empresas estreita-
mente relacionadas nos dois locais, não for de caráter preparatório ou auxiliar,

desde que as atividades empresariais exercidas pelas duas empresas no mesmo local, ou 
pela mesma empresa ou por empresas estreitamente relacionadas nos dois locais, consti-
tuam funções complementares que sejam parte de uma operação de negócios coesa.
5. Não obstante o disposto nos parágrafos 1 e 2, mas ressalvadas as disposições do pará-
grafo 7, quando uma pessoa atue em um Estado Contratante por conta de uma empresa 
e, dessa forma, habitualmente conclua contratos ou habitualmente exerça o papel princi-
pal que leve à conclusão de contratos que são rotineiramente celebrados sem modificação 
substancial pela empresa, e esses contratos são:

a) em nome da empresa, ou
b) para a transferência da propriedade, ou para a cessão do direito de uso, de bens de 

propriedade dessa empresa ou sobre os quais a empresa tenha um direito de uso, ou
c) para a prestação de serviços por essa empresa,

considerar-se-á que tal empresa dispõe de um estabelecimento permanente nesse Estado 
Contratante relativamente às atividades que essa pessoa desenvolva para a empresa, a 
menos que tais atividades se limitem às mencionadas no parágrafo 4, as quais, se exerci-
das por intermédio de uma instalação fixa de negócios (que não seja uma instalação fixa 
de negócios a que o parágrafo 4.1 se aplicaria), não permitiriam considerar-se essa insta-
lação fixa como um estabelecimento permanente nos termos do referido parágrafo.
6. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, mas ressalvadas as disposi-
ções do parágrafo 7, considerar-se-á que uma empresa seguradora de um Estado Contra-
tante tem, exceto no que se refere a resseguros, um estabelecimento permanente no outro 
Estado Contratante se arrecada prêmios no território desse outro Estado ou se segura 
riscos ali situados por intermédio de outra pessoa.
7. O disposto nos parágrafos 5 e 6 não se aplica quando a pessoa atuando em um Estado 
Contratante por conta de uma empresa do outro Estado Contratante, ou exercendo as 
atividades previstas no parágrafo 6, desenvolver atividades negociais no primeiro Estado 
mencionado como um agente independente e atuar para a empresa no curso normal des-
sas atividades. No entanto, quando uma pessoa atuar exclusivamente ou quase exclusiva-
mente por conta de uma ou mais empresas estreitamente relacionadas, essa pessoa não 
será considerada um agente independente, na acepção do presente parágrafo, no que diz 
respeito a essas empresas.
8. ara os fins deste Artigo, uma pessoa é estreitamente relacionada a uma empresa se, 
com base em todos os fatos e circunstâncias relevantes, possui o controle sobre uma em-
presa ou esta última sobre a primeira, ou ambas estão sob o controle das mesmas pessoas 
ou empresas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada como estreitamente relacio-
nada a uma empresa se uma possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% de participa-
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ção na outra (ou, no caso de uma sociedade, mais de 50% do total dos direitos de voto e 
do valor das ações da sociedade ou da participação nos lucros da sociedade), ou se outra 
pessoa possuir, direta ou indiretamente, mais de 50% de participação (ou, no caso de uma 
sociedade, mais de 50% do total dos direitos de voto e do valor das ações da sociedade ou 
da participação nos lucros da sociedade) na pessoa e na empresa.
9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 
controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua 
atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer 
de outro modo), não caracterizará, por si só, quaisquer dessas sociedades como estabele-
cimento permanente da outra.

CAPÍTULO III
TRIBUTAÇÃO DA RENDA

Artigo 6
Rendimentos Imobiliários

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 
(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. A expressão “bens imóveis” terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do 
Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas 
explorações agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a 
que se aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, 
o usufruto de bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela explora-
ção ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; 
navios e aeronaves não serão considerados bens imóveis.
3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, da 
locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis.
4. Quando a propriedade de ações ou outros direitos societários em uma sociedade 
“trust” atribuir ao proprietário de tais ações ou direitos societários a utilização de bem 
imobiliário de propriedade da sociedade “trust”, os rendimentos do uso direto, locação, 
arrendamento ou qualquer outra forma de exploração de bens imobiliários será tributável 
no Estado Contratante no qual o bem estiver situado.
5. As disposições dos parágrafos 1, 3 e 4 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos pro-
venientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imó-
veis utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente.

Artigo 7
Lucros das Empresas

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 
Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade 
na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no 
tocante à parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente.
2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contra-
tante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de estabeleci-
mento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, em 
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cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, 
que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que 
tratasse com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanen-
te.
3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido 
deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabeleci-
mento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administra-
ção assim incorridos, seja no Estado em que estiver situado o estabelecimento permanen-
te, seja em qualquer outro lugar.
4. Para os fins dos parágrafos precedentes, os lucros a serem atribuídos ao estabelecimen-
to permanente serão determinados pelo mesmo método ano após ano, a não ser que haja 
uma boa e suficiente razão para o contrário.
5. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos 
desta Convenção, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas disposições 
deste Artigo.

Artigo 8
Transporte Marítimo e Aéreo

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação de 
navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado.
2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da participação 
em um “pool”, consórcio ou agência de operação internacional, mas somente à parte dos 
lucros assim obtidos atribuível ao participante proporcionalmente à sua participação na 
operação conjunta.

Artigo 9
Empresas Associadas

Quando
a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, na 

direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou
b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no controle 

ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do ou-
tro Estado Contratante,

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas entre as duas 
empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que seriam 
estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obti-
dos por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão 
ser acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados.

Artigo 10
Dividendos

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante em 
que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o im-
posto assim exigido não excederá:
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a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for uma 
sociedade que detenha diretamente pelo menos 25 por cento do capital da socieda-
de pagadora dos dividendos, ao menos pelo período de 365 dias que preceda o dia 
do pagamento dos dividendos;

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos.
O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos lucros que 
derem origem ao pagamento dos dividendos.
3. O termo “dividendos”, conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos prove-
nientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim 
como rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tribu-
tário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a socie-
dade que os distribui é residente.
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos divi-
dendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
é residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter indepen-
dente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação 
geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente 
ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, 
conforme couber.
5. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendi-
mentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tribu-
to sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos 
forem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação gera-
dora dos dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a 
uma instalação fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da 
sociedade a um tributo sobre lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividen-
dos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou 
rendimentos provenientes desse outro Estado.
6. Não obstante as outras disposições desta Convenção, quando uma sociedade residente 
de um Estado Contratante possuir um estabelecimento permanente no outro Estado Con-
tratante, remessas de lucros, ou o que assim o seja considerado, transferidas pelo estabe-
lecimento permanente para a sociedade residente do primeiro Estado mencionado serão 
consideradas “dividendos”, tal como definido neste Artigo. Tais “dividendos” poderão ser 
tributados no Estado em que o estabelecimento permanente estiver situado, mas o impos-
to aí cobrado não excederá 10 por cento do seu montante bruto.

Artigo 11
Juros

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Es-
tado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que 
provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excede-
rá 15 por cento do montante bruto dos juros.
3. O termo “juros”, conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de créditos de 
qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de 
participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de 
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títulos ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações 
ou debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do 
Estado Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias 
emprestadas, incluindo multas por pagamento em atraso.
4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2,

a) os juros provenientes de um Estado Contratante e tendo como beneficiários efetivos 
o Governo do outro Estado Contratante, uma de suas subdivisões políticas, o Banco 
Central ou qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade 
exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão tributáveis somente nesse ou-
tro Estado;

b) ressalvadas as disposições da alínea a), os juros de obrigações, títulos ou debêntures 
emitidos pelo Governo de um Estado Contratante, por uma de suas subdivisões po-
líticas ou por qualquer agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade 
exclusiva desse Governo ou subdivisão política, serão tributáveis apenas nesse Esta-
do.

5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, 
residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que prove-
nham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por in-
termédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse 
caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.
6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor 
for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, residente 
ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que 
der origem ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou insta-
lação fixa o pagamento desses juros, esses serão então considerados provenientes do Esta-
do em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado.
7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, considerando 
o crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 
beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos 
será tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 
conta as outras disposições desta Convenção.

Artigo 12
Royalties

1. Os “royalties” provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses “royalties” poderão também ser tributados no Estado Contratante de 
que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo 
dos “royalties” for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não 
excederá:

a) 15 por cento do montante bruto dos “royalties” provenientes do uso, ou do direito de 
uso, de marcas de indústria ou de comércio;

b) 10 por cento do montante bruto dos “royalties” em todos os demais casos.
3. O termo “royalties”, conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de qualquer 
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espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográ-
ficos e sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, 
marca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, 
ou pelo uso, ou direito de uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou científi-
co, ou por informações relativas à experiência adquirida no setor industrial, comercial ou 
científico.
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos “ro-
yalties”, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provêm os “royalties”, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento perma-
nente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado 
por intermédio de instalação fixa aí situada, e o direito ou o bem em relação ao qual os 
“royalties” forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou 
instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, con-
forme couber.
5. Os “royalties” serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os “royal-
ties”, residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, esta-
belecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a 
obrigação de pagar os “royalties” e couber a esse estabelecimento permanente ou instala-
ção fixa o pagamento desses “royalties”, esses serão então considerados provenientes do 
Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado.
6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos “royalties”, tendo em con-
ta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado 
entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições 
deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte exceden-
te dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, 
tendo em conta as outras disposições desta Convenção.

Artigo 13
Remunerações por Serviços Técnicos

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas a 
um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado.
2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos Artigos 
8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante 
poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de 
acordo com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for um 
residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cen-
to do valor bruto das remunerações.
3. A expressão “remunerações por serviços técnicos”, conforme usado neste Artigo, signi-
fica qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza geren-
cial, técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito:

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento;
b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado por 

uma instituição educacional; ou
c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física.

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das remu-
nerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 
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Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar servi-
ços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação 
fixa aí situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a 
esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposi-
ções do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.
5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações por 
serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor 
for residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabeleci-
mento permanente ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a obrigação 
de pagar as remunerações por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações cou-
ber ao estabelecimento permanente ou instalação fixa.
6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão consideradas 
provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e exercer 
atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de um 
estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa situada 
nesse outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por servi-
ços técnicos couberem a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa.
7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o 
montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que 
são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efe-
tivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas 
a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
desta Convenção.

Artigo 14
Ganhos de Capital

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens 
imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão 
ser tributados nesse outro Estado.
2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de um 
estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no 
outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que 
um residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a 
prestação de serviços pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes 
da alienação desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) 
ou dessa instalação fixa, poderão ser tributados nesse outro Estado.
3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e aeronaves 
em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves ou de bens 
móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse 
Estado.
4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de ações 
ou direitos comparáveis, tais como direitos em uma sociedade de pessoas ou “trust”, pode-
rão ser tributados no outro Estado Contratante se, a qualquer momento durante os 365 
dias anteriores à alienação, essas ações ou direitos comparáveis tiverem derivado mais de 
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50 por cento de seu valor direta ou indiretamente de bens imóveis, conforme definidos no 
Artigo 6, situados nesse outro Estado.
5. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos 
parágrafos 1, 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser tributados 
nesse outro Estado.

Artigo 15
Serviços Pessoais Independentes

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da prestação de 
serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter independente, 
serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais 
rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante:

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante para o 
fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos rendimentos 
atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro Estado; ou

b) se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que totali-
zem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses começando 
ou terminando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a parcela dos rendimen-
tos proveniente das atividades desempenhadas nesse outro Estado poderá ser tribu-
tada nesse outro Estado.

2. A expressão “serviços profissionais” abrange, principalmente, as atividades indepen-
dentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, assim 
como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, den-
tistas e contadores.

Artigo 16
Rendimento de Emprego

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras remu-
nerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 
um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exerci-
do no outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão 
ser tributadas nesse outro Estado.
2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras remunerações 
similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego 
exercido no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado men-
cionado se:

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que não 
excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses começando ou ter-
minando no ano fiscal em questão; e

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um empregador, 
que não for residente do outro Estado; e

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente que o 
empregador possua no outro Estado.

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações percebidas por 
um residente de um Estado Contratante em razão de um emprego exercido a bordo de 
navio ou de aeronave operados em tráfego internacional por uma empresa de um Estado 
Contratante serão tributáveis apenas nesse Estado.
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Artigo 17
Remunerações de Direção

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um residente 
de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria, do conselho de admi-
nistração ou fiscal ou de qualquer outro órgão semelhante de uma sociedade residente do 
outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 18
Artistas e Desportistas

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por um 
residente de um Estado Contratante de suas atividades pessoais exercidas no outro Estado 
Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de teatro, cine-
ma, rádio ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tributados nesse 
outro Estado.
2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de espetácu-
los ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de espe-
táculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não 
obstante as disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em 
que forem exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista.

Artigo 19
Pensões, Anuidades e Pagamentos do Sistema de Seguridade Social

1. Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, as pensões e outras remunera-
ções similares em razão de um emprego anterior, bem como as anuidades, pagas a um 
residente de um Estado Contratante serão tributáveis somente nesse Estado.
2. Não obstante as disposições do parágrafo 1, as pensões e outros pagamentos efetuados 
sob um esquema público que seja parte do sistema de seguridade social de um Estado 
Contratante ou uma de suas subdivisões políticas ou autoridade local poderão também ser 
tributados nesse Estado.
3. No presente Artigo:

a) a expressão “pensões e outras remunerações similares” designa pagamentos perió-
dicos efetuados após a aposentadoria ou morte em razão de emprego anterior ou a 
título de compensação por danos sofridos em consequência de emprego anterior;

b) o termo “anuidades” designa uma quantia determinada, paga periodicamente em 
prazos determinados, a título vitalício ou por um período de tempo determinado ou 
determinável, em decorrência de uma obrigação de efetuar os pagamentos como 
retribuição adequada e plena de uma contraprestação em dinheiro ou avaliável em 
dinheiro (que não seja por serviços prestados).

Artigo 20
Funções Públicas

1. 
a) Salários, ordenados e outras remunerações similares, pagas por um Estado Contra-

tante, ou por uma de suas subdivisões políticas, ou por autoridade local a uma pes-
soa física por serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autori-
dade serão tributáveis somente nesse Estado.
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b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis 
somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e 
a pessoa física for um residente desse Estado que:

 i) seja um nacional desse Estado; ou
 ii) não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de 

prestar os serviços.
2. 

a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações simila-
res pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas ou 
autoridades locais, ou por meio de fundos por eles constituídos, a uma pessoa física 
em razão de serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão ou a essa autorida-
de serão tributáveis somente nesse Estado.

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no outro 
Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado.

3. As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados, às 
pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados no âmbi-
to de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas 
subdivisões políticas ou autoridades locais.

Artigo 21
Professores e Pesquisadores

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à sua visita 
a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do Go-
verno do primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, estabelecimento de ensi-
no superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, 
ou no âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado 
por um período não superior a dois anos consecutivos, com o único fim de lecionar, pro-
ferir conferências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse 
Estado pela remuneração dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração 
provenha de fora desse Estado.

Artigo 22
Estudantes

As importâncias que um estudante ou aprendiz que for, ou tenha sido, em período ime-
diatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro Estado Con-
tratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim de aí prosse-
guir seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas com manuten-
ção, educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que esses paga-
mentos provenham de fontes situadas fora desse Estado.

Artigo 23
Outros Rendimentos

1. As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de onde 
quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes desta Convenção serão tribu-
táveis somente nesse Estado.
2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam rendimentos 
de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário desses 
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rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no 
outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou 
prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de 
instalação fixa aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem 
pagos estiver efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou instala-
ção fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme 
couber.
3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos de 
um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes desta Con-
venção e provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse 
outro Estado.

CAPÍTULO IV
TRIBUTAÇÃO DO CAPITAL

Artigo 24
Capital

1. Elementos de capital de um residente de um Estado Contratante poderão ser tributa-
dos nesse Estado.
2. Entretanto, elementos de capital situados no outro Estado Contratante poderão tam-
bém ser tributados nesse outro Estado.
3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por bens móveis 
que fizerem parte do ativo de um estabelecimento permanente que uma empresa de um 
Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem 
parte de uma instalação fixa que um residente de um Estado Contratante mantiver no 
outro Estado Contratante para a prestação de serviços pessoais de caráter independente 
poderão ser tributados nesse outro Estado.
4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, capital representado por navios e 
aeronaves operados em tráfego internacional e por bens móveis alocados à operação de 
tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas no Estado Contratante do qual a empre-
sa que possui tal propriedade é residente.

CAPÍTULO V
MÉTODOS PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO

Artigo 25
Eliminação da Dupla Tributação

1. Quando um residente de um Estado Contratante receber rendimentos ou possuir capi-
tal que, de acordo com as disposições da presente Convenção, possam ser tributados no 
outro Estado Contratante (salvo na medida em que essas disposições permitam a tributa-
ção por esse outro Estado unicamente porque os rendimentos são também rendimentos 
obtidos por um residente desse Estado, ou porque o capital também é capital detido por 
um residente desse outro Estado), o primeiro Estado mencionado admitirá:

a) como dedução do imposto incidente sobre os rendimentos desse residente, um mon-
tante igual ao imposto sobre os rendimentos pago nesse outro Estado;

b) como dedução do imposto incidente sobre o capital desse residente, um montante 
igual ao imposto sobre o capital pago nesse outro Estado.

Todavia, tal dedução não excederá, em qualquer caso, a fração do imposto sobre a renda 
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ou sobre o capital, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos ou ao 
capital que puderem ser tributados nesse outro Estado.
2. Quando, em conformidade com qualquer disposição da presente Convenção, os rendi-
mentos obtidos por um residente de um Estado Contratante ou o capital que esse possuir 
estiverem isentos de imposto nesse Estado, tal Estado poderá, todavia, levar em conta os 
rendimentos ou o capital isentos ao calcular o montante do imposto incidente sobre os 
rendimentos ou o capital remanescentes desse residente.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Artigo 26
Não-Discriminação

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contra-
tante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que 
a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas 
mesmas circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou puderem 
estar sujeitos.
2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Con-
tratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorá-
vel nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mes-
mas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pes-
soais, abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encar-
gos familiares concedidos aos seus próprios residentes.
3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do Ar-
tigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royalties, re-
munerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 
determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tives-
sem sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado. De maneira análoga, 
quaisquer dívidas de uma empresa de um Estado Contratante para com um residente do 
outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de determinação do capital tributá-
vel de tal empresa, nas mesmas condições que se tivessem sido contraídas para com um 
residente do primeiro Estado mencionado.
4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta 
ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Con-
tratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 
exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com 
ela conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do pri-
meiro Estado mencionado.
5. As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por esta Con-
venção.

Artigo 27
Procedimento Amigável

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 
resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as 
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disposições desta Convenção, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no 
direito interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação da autoridade competente 
de qualquer Estado Contratante. O caso deverá ser apresentado dentro de três anos con-
tados da primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com as dispo-
sições desta Convenção.
2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria 
não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver a 
questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contra-
tante, a fim de evitar uma tributação em desconformidade com a Convenção. Todo enten-
dimento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previs-
tos na legislação interna dos Estados Contratantes.
3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para resolver 
as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a apli-
cação desta Convenção mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão 
também consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não 
previstos nesta Convenção.
4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se direta-
mente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores.
5. Independentemente de os Estados Contratantes serem partes no Acordo Geral sobre o 
Comércio de Serviços (GATS), ou em quaisquer outros acordos internacionais, as questões 
de natureza tributária com respeito aos tributos visados pela Convenção que surgirem 
entre os Estados Contratantes serão reguladas apenas pelas disposições desta Convenção.

Artigo 28
Intercâmbio de Informações

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes intercambiarão entre si informa-
ções previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições desta Convenção ou para 
a administração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa 
aos tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, 
na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. O intercâm-
bio de informações não está limitado pelos Artigos 1 e 2.
2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante 
serão consideradas sigilosas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação 
interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo 
tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos tri-
butos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infra-
ções concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou 
da supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as infor-
mações somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos 
públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, 
as informações recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas para outros 
fins quando essas informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legis-
lação de ambos os Estados e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa 
utilização.
3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de 
impor a um Estado Contratante a obrigação de:

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou 
às do outro Estado Contratante;

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no 
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curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado Contratante;
c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, in-

dustrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria 
contrária à ordem pública (ordre public).

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este 
Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as infor-
mações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para 
seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limi-
tações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido 
de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente por-
que essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno.
5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de per-
mitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário 
ou pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas 
com os direitos de participação na propriedade de uma pessoa.

Artigo 29
Direito a Benefícios

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de um Estado Con-
tratante não terá direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta Con-
venção (outros que não sejam os benefícios estabelecidos nos termos do parágrafo 3 do 
Artigo 4 ou do Artigo 27) a menos que tal residente seja uma “pessoa qualificada”, confor-
me definido no parágrafo 2, no momento em que o benefício tenha sido concedido.
2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa qualificada, no 
momento em que um benefício de outro modo poderia ser concedido pela Convenção se, 
naquele momento, o residente for:

a) uma pessoa física;
b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política ou autoridade local suas, ou 

uma agência ou organismo governamental desse Estado, subdivisão política ou au-
toridade local;

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas ações for negociada 
regularmente em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas;

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que
 i)  seja uma organização sem fins lucrativos, estabelecida e mantida nesse Estado, 

exclusivamente para fins religiosos, de caridade, educacionais ou científicos;
 ii)  seja uma entidade ou arranjo estabelecido nesse Estado Contratante que seja 

tratado como uma pessoa independente de acordo com a legislação tributária 
desse Estado:

  –  que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase exclusivamente para 
administrar ou prover aposentadoria e benefícios complementares ou inciden-
tais aos indivíduos e que seja regulado como tal por esse Estado Contratante ou 
uma das suas subdivisões políticas ou autoridades locais; ou

  –  que seja estabelecido e operado exclusivamente ou quase exclusivamente para 
investir fundos em benefício de entidades ou arranjos mencionados na alínea 
A;

  –  uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo 
menos metade dos dias de um período de doze meses que inclua aquele mo-
mento, pessoas que sejam residentes desse Estado Contratante e que tenham 
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direito aos benefícios desta Convenção, nos termos das alíneas a) a d), deti-
nham, direta ou indiretamente, pelo menos 50 por cento de suas ações.

3. 
a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios desta Convenção 

referente a um elemento de rendimento obtido no outro Estado Contratante, inde-
pendentemente de ser uma pessoa qualificada, se o residente estiver empenhado na 
condução ativa de um negócio no primeiro Estado mencionado e a renda obtida a 
partir do outro Estado provenha, ou seja incidental, desse negócio. Para os efeitos 
deste Artigo, a expressão “condução ativa de um negócio” não incluirá as seguintes 
atividades, ou qualquer combinação delas:

 i) operar como uma Holding Company;
 ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades;
 iii)  prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa – cash poo-

ling); ou
 iv)  fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam conduzidas 

por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores mobiliários registra-
do no curso ordinário de seus negócios típicos.

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um elemento de rendimento de 
uma atividade negocial, conduzida por esse residente no outro Estado Contratante, 
ou obtiver um elemento de rendimento proveniente, no outro Estado, de uma pessoa 
conectada, as condições descritas na alínea a) serão consideradas como satisfeitas, 
em relação a tal elemento de rendimento, somente se a atividade negocial, conduzi-
da pelo residente no primeiro Estado mencionado com o qual o elemento de rendi-
mento estiver relacionado, for substancial em relação ao mesmo negócio, ou à ativi-
dade negocial complementar a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa co-
nectada no outro Estado Contratante. A verificação da condição da atividade nego-
cial ser substancial, para os efeitos deste parágrafo, será feita com base em todos os 
fatos e circunstâncias.

c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por pessoas 
conectadas a um residente de um Estado Contratante serão consideradas como sen-
do conduzidas pelo referido residente.

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada poderá, 
entretanto, ter direito a um benefício que de outro modo seria concedido por esta Conven-
ção, referente a um elemento de rendimento, se, no momento em que o benefício de outro 
modo poderia ser concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de 
doze meses que inclua aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes pos-
suam, direta ou indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente.
5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos termos 
das disposições do parágrafo 2 deste Artigo, nem tiver direito a benefícios pela aplicação 
dos parágrafos 3 ou 4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefí-
cios foram negados em virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, 
conceder os benefícios desta Convenção, ou benefícios referentes a um elemento específi-
co de rendimento ou capital, levando em consideração os objetivos e propósitos desta 
Convenção, mas somente se tal residente demonstrar, para o convencimento de tal autori-
dade competente, que seu estabelecimento, aquisição ou manutenção, ou a condução de 
suas operações, não tenha como um de seus principais objetivos a obtenção dos benefícios 
desta Convenção. A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o requeri-
mento tenha sido feito, nos termos deste parágrafo, por um residente do outro Estado, 
deverá consultar a autoridade competente desse outro Estado antes de conceder ou negar 
o requerimento.
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6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo:
a) a expressão “bolsa de valores reconhecida” significa:
 i)  qualquer bolsa de valores assim estabelecida e regulada de acordo com as leis dos 

Estados Contratantes; e
 ii)  qualquer outra bolsa de valores reconhecida de comum acordo pelas autoridades 

competentes dos Estados Contratantes;
b) em relação às entidades que não sejam sociedades por ações, o termo “ações” signi-

fica direitos que sejam comparáveis a ações;
c) a expressão “principal classe de ações” significa a classe ou classes de ações de uma 

sociedade ou entidade que representem a maioria do agregado de votos e valor da 
sociedade ou entidade;

d) duas pessoas serão consideradas “pessoas conectadas” se uma possuir, direta ou in-
diretamente, pelo menos 50 por cento de participação no capital da outra (ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de votos e valor das 
ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 
50 por cento da participação no capital (ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 
50 por cento do agregado de votos e valor das ações da sociedade) em cada uma 
delas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada conectada a outra se, baseado 
em todos os fatos e circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da outra, ou 
ambas forem controladas pela mesma pessoa ou pessoas;

e) o termo “beneficiário equivalente” significa qualquer pessoa que teria direito aos 
benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a um elemento de 
rendimento, em virtude da legislação interna desse Estado Contratante, desta Con-
venção ou de qualquer outro acordo internacional, que sejam equivalentes a, ou 
mais favoráveis que, os benefícios que serão concedidos por esta Convenção a um 
determinado elemento de rendimento. Para os efeitos de determinar se uma pessoa 
é um beneficiário equivalente em relação a dividendos recebidos por uma socieda-
de, a pessoa será considerada como sendo uma sociedade e detentora, na sociedade 
que paga os dividendos, do mesmo capital que a sociedade reivindicando os benefí-
cios possui.

7. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão, mediante acordo mú-
tuo, estabelecer o modo de aplicação deste Artigo.
8. a) Quando

 i)  uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro Estado 
Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar esta renda 
como atribuível a um estabelecimento permanente da empresa situado em uma 
terceira jurisdição, e

 ii)  os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de tributa-
ção no primeiro Estado mencionado,

 os benefícios desta Convenção não se aplicarão a qualquer elemento de rendimento 
para o qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da tribu-
tação que seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse elemento de 
rendimento se esse estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Esta-
do mencionado. Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se apliquem as disposi-
ções deste parágrafo permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica 
do outro Estado Contratante, não obstante qualquer outra disposição desta Conven-
ção.

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida do 
outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um negócio desen-
volvido por meio de um estabelecimento permanente (outros que não sejam negó-
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cios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de investimentos para a própria conta 
da empresa, a menos que estas atividades sejam bancárias, de seguros ou de valores 
mobiliários conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou por negociante de 
valores mobiliários registrado respectivamente).

c) Se os benefícios desta Convenção forem negados em cumprimento às disposições 
precedentes deste parágrafo, em relação a um elemento de rendimento obtido por 
um residente de um Estado Contratante, a autoridade competente do outro Estado 
Contratante poderá, ainda assim, conceder estes benefícios em relação àquele ele-
mento de rendimento se, em resposta a requerimento desse residente, tal autoridade 
competente determinar que a concessão de tais benefícios é justificada em face das 
razões pelas quais o residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tal 
como a existência de prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante 
para a qual o requerimento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, 
deverá consultar a autoridade do outro Estado Contratante antes de conceder ou 
negar o requerimento.

9. Não obstante as outras disposições desta Convenção, não será concedido benefício ao 
abrigo desta Convenção relativamente a um elemento de rendimento ou capital se for ra-
zoável concluir, considerando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção 
desse benefício foi um dos principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação 
que resultou direta ou indiretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que 
a concessão desse benefício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito 
das disposições relevantes desta Convenção.

Artigo 30
Membros de Missões Diplomáticas e Postos Consulares

Nenhuma disposição desta Convenção prejudicará os privilégios fiscais de membros de 
missões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas gerais 
de Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 31
Entrada em Vigor

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o cum-
primento dos requisitos legais para a entrada em vigor desta Convenção.
2. A Convenção entrará em vigor no décimo quinto dia após a data do recebimento da 
última das notificações referidas no parágrafo 1, e suas disposições serão aplicáveis:

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em ou após 
o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data em que a Con-
venção entrar em vigor; e

b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou após o 
primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano da entrada em 
vigor da Convenção.

3. Não obstante as disposições do parágrafo 2, as disposições do Artigo 24 (Capital) não 
serão aplicáveis salvo se os Estados Contratantes assim acordarem por meio de uma troca 
de notas diplomáticas, em data a ser especificada nessas notas.
4. O Acordo entre o Brasil e o Uruguai sobre serviços de transporte aéreo, assinado em 
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Brasília, em 10 de março de 2009, não produzirá efeitos em relação aos tributos cobertos 
por esta Convenção enquanto esta Convenção for aplicável.

Artigo 32
Denúncia

A presente Convenção permanecerá em vigor enquanto não for denunciada por um dos 
Estados Contratantes. Qualquer Estado Contratante poderá denunciar a presente Con-
venção, por via diplomática, mediante notificação da denúncia, com ao menos seis meses 
de antecedência em relação ao final de qualquer ano calendário. Nesse caso, a Convenção 
deixará de ser aplicada:

a) no tocante aos tributos retidos na fonte, para valores pagos ou creditados em ou após 
o primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte à data em que o aviso 
de denúncia tenha sido entregue; e

b) no tocante a outros tributos, para os períodos fiscais que comecem em ou após o 
primeiro dia de janeiro do primeiro ano calendário seguinte ao ano em que o aviso 
de denúncia tenha sido entregue.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram esta 
Convenção.

Feito em duplicata em Brasília, em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELA
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

_____________________
Ernesto Araújo

Ministro das Relações Exteriores

_____________________
Rodolfo Nin Novoa

Ministro das Relações Exteriores

PROTOCOLO

No momento da assinatura da Convenção entre a República Federativa do Brasil e a Re-
pública Oriental do Uruguai para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos 
sobre a Renda e sobre o Capital e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados, acordaram as seguintes disposições, que constituem parte inte-
grante da Convenção.

1. Com referência ao Artigo 1
O termo “fiscalmente transparente” significa situações onde, em conformidade com a le-
gislação de um Estado Contratante, a renda ou parte da renda de uma entidade ou arran-
jo não é tributada na entidade ou arranjo, mas nas pessoas que possuem direito de parti-
cipação na entidade ou arranjo, como se essa renda ou sua parcela fossem obtidas direta-
mente por tais pessoas no momento em que essa renda ou sua parcela foi apurada, inde-
pendentemente de essa renda ou sua parcela ser distribuída por essa entidade ou arranjo 
a tais pessoas.
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2. Com referência ao Artigo 7
Quando, em conformidade com o Artigo 7 desta Convenção, os lucros de uma empresa de 
um Estado Contratante não puderem ser tributados no outro Estado Contratante, mas o 
primeiro Estado mencionado não tributa efetivamente tais lucros, o outro Estado Contra-
tante poderá tributar tais lucros, de acordo com sua legislação interna.

3. Com referência ao Artigo 11
a) Fica entendido que o termo “juros”, conforme definido para os fins do parágrafo 3 

do Artigo 11, inclui comissões e encargos similares pagos por um residente de um 
Estado Contratante por serviços prestados por um banco ou outra instituição finan-
ceira.

b) Fica entendido que as disposições da alínea a) do parágrafo 4 do Artigo 11 aplicar-
se-ão aos juros pagos a uma agência (inclusive uma instituição financeira) de pro-
priedade exclusiva do Governo de um Estado Contratante ou de uma subdivisão 
política sua apenas quando esses juros forem recebidos por essa agência em conexão 
com suas funções de natureza pública.

4. Com referência ao Artigo 13
Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 13 aplicar-se-ão a pagamentos 
de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência técnica.

5. Com referência ao Artigo 26
a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 6 do Artigo 10 não são conflitantes 

com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 26.
b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado Contratante 

que não permitem que os royalties, conforme definido no parágrafo 3 do Artigo 12, 
pagos por um estabelecimento permanente ali situado a um residente do outro Es-
tado Contratante que exerça negócios no primeiro Estado mencionado através desse 
estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no momento da determinação do 
lucro tributável do estabelecimento permanente referido acima, não estão em con-
flito com o disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 26.

c) Fica entendido que as disposições do parágrafo 4 do Artigo 26 não se aplicam a 
obrigações acessórias.

6. Com referência ao Artigo 29
Fica entendido que as disposições da Convenção não impedirão que um Estado Contra-
tante aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e elisão fiscais, incluindo 
as disposições de sua legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o di-
ferimento do pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de sociedades 
controladas estrangeiras (legislação de “CFC”) ou outra legislação similar.

7. Com referência ao Artigo 31
Fica entendido que a troca de notas a que se refere o parágrafo 3 somente ocorrerá após 
a instituição de um tributo sobre o capital no Brasil e incluirá tal tributo no escopo do 
Artigo 2.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram este 
Protocolo.
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Feito em duplicata em Brasília em 7 de junho de 2019, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELA
REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI

_____________________
Ernesto Araújo

Ministro das Relações Exteriores

_____________________
Rodolfo Nin Novoa

Ministro das Relações Exteriores
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TEXTO DA RECENTE CELEBRADA CONVENÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DE SINGAPURA PARA ELIMINAR A 

DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS TRIBUTOS SOBRE A RENDA E 
PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS

[Sujeito à ratificação pelo Poder Legislativo]

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DE 
SINGAPURA PARA ELIMINAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO EM RELAÇÃO AOS 
TRIBUTOS SOBRE A RENDA E PREVENIR A EVASÃO E A ELISÃO FISCAIS

A República Federativa do Brasil
e
a República de Singapura,

Desejando continuar a desenvolver suas relações econômicas e fortalecer sua cooperação 
em matéria tributária,
Desejosos de concluir um Acordo para eliminar a dupla tributação em relação aos tributos 
sobre a renda, sem criar oportunidades para não tributação ou tributação reduzida por 
meio de evasão ou elisão fiscal (inclusive por meio do uso abusivo de acordos cujo objetivo 
seja estender indiretamente os benefícios previstos neste Acordo a residentes de terceiros 
Estados),

Acordaram o seguinte:

Artigo 1
Pessoas visadas

1. Este Acordo aplicar-se-á às pessoas residentes de um ou de ambos os Estados Contra-
tantes.
2. Para efeitos deste Acordo, os rendimentos obtidos por, ou por meio de, uma entidade 
ou arranjo que seja tratado como total ou parcialmente transparente de acordo com a le-
gislação tributária de qualquer dos Estados Contratantes serão considerados como rendi-
mentos de um residente de um Estado Contratante, mas apenas na medida em que o 
rendimento seja tratado, para propósito de tributação por esse Estado, como o rendimen-
to de um residente desse Estado. Em nenhum caso as disposições deste parágrafo serão 
interpretadas de modo a restringir, de qualquer forma, o direito de um Estado Contratan-
te de tributar os residentes desse Estado.

Artigo 2
Tributos visados

1. O presente Acordo se aplica a tributos sobre a renda exigidos por um dos Estados Con-
tratantes, qualquer que seja o sistema usado para sua exação.
2. Serão considerados como tributos sobre a renda todos os tributos cobrados sobre a 
renda total ou elementos de rendimento, incluindo tributos sobre os ganhos decorrentes 
da alienação de propriedade móvel ou imóvel, tributos sobre o montante total dos salários 
ou ordenados pagos pelas empresas, bem como tributos sobre a valorização do capital.
3. Os tributos atuais aos quais se aplicará o Acordo são:
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a) no caso do Brasil:
 i) o imposto federal sobre a renda; e
 ii) a contribuição social sobre o lucro líquido
  (doravante denominado “imposto brasileiro”);
b) no caso de Singapura:
 o imposto sobre a renda
 (doravante denominado “imposto singapurense”).

4. O Acordo aplicar-se-á também a quaisquer tributos idênticos ou substancialmente si-
milares que forem introduzidos após a data de assinatura deste Acordo, seja em adição aos 
acima mencionados, seja em sua substituição. As autoridades competentes dos Estados 
Contratantes comunicar-se-ão as modificações significativas ocorridas em suas respecti-
vas legislações tributárias.

Artigo 3
Definições gerais

1. Para os fins deste Acordo, a não ser que o contexto imponha interpretação diferente:
a) o termo “Brasil” significa a República Federativa do Brasil e, quando usado em sen-

tido geográfico, significa o território da República Federativa do Brasil, bem como 
a área do fundo do mar, seu subsolo e a correspondente coluna superjacente de 
água, adjacente ao mar territorial, em que a República Federativa do Brasil exerce 
direitos de soberania ou jurisdição em conformidade com o direito internacional e 
sua legislação nacional com o objetivo de pesquisar, explorar economicamente, con-
servar e manejar os recursos naturais, vivos ou não, ou para a produção de energia 
a partir de fontes renováveis;

b) o termo “Singapura” significa a República de Singapura e, quando usado em sentido 
geográfico, inclui seu espaço terrestre, suas águas internas e seu mar territorial, 
bem como qualquer área marítima situada além do mar territorial que tenha sido ou 
poderá vir a ser designada por suas leis nacionais, em conformidade com as leis in-
ternacionais, como uma área dentro da qual Singapura pode exercer direitos de 
soberania ou jurisdição em relação ao mar, ao fundo do mar e aos recursos naturais;

c) as expressões “um Estado Contratante” e “o outro Estado Contratante” significam o 
Brasil ou Singapura, de acordo com o contexto;

d) o termo “pessoa” abrange pessoas físicas, sociedades e quaisquer outros grupos de 
pessoas;

e) o termo “sociedade” significa qualquer pessoa jurídica ou qualquer entidade consi-
derada pessoa jurídica para fins tributários;

f) as expressões “empresa de um Estado Contratante” e “empresa do outro Estado Con-
tratante” significam, respectivamente, empresa explorada por residente de um Es-
tado Contratante e empresa explorada por residente do outro Estado Contratante;

g) o termo “nacional”, em relação a um Estado Contratante, significa:
 i)  qualquer pessoa física que possua a nacionalidade ou cidadania desse Estado 

Contratante; e
 ii)  qualquer pessoa jurídica, sociedade de pessoas ou associação constituída em con-

formidade com a legislação vigente nesse Estado Contratante;
h) a expressão “tráfego internacional” significa qualquer transporte efetuado por na-

vio ou aeronave operados por empresa de um Estado Contratante, exceto quando tal 
navio ou aeronave forem operados somente entre pontos situados no outro Estado 
Contratante;

i) a expressão “autoridade competente” significa:
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 i)  no caso do Brasil, o Ministro de Estado da Fazenda, o Secretário da Receita Fe-
deral ou seus representantes autorizados; e

 ii)  no caso de Singapura, o Ministro das Finanças ou seus representantes autoriza-
dos.

2. Para a aplicação deste Acordo, a qualquer tempo, por um Estado Contratante, qual-
quer termo ou expressão que nele não se encontre definido terá, a não ser que o contexto 
exija interpretação diferente, o significado que, a esse tempo, for-lhe atribuído pela legis-
lação desse Estado relativa aos tributos que são objeto deste Acordo, prevalecendo o signi-
ficado atribuído a esse termo ou expressão pela legislação tributária desse Estado sobre o 
significado que lhe atribuírem outras leis desse Estado.

Artigo 4
Residente

1. Para os fins deste Acordo, a expressão “residente de um Estado Contratante” significa 
qualquer pessoa que, em virtude da legislação desse Estado, está sujeita à tributação nesse 
Estado em razão de seu domicílio, residência, local de incorporação, sede de direção ou 
qualquer outro critério de natureza similar, e também inclui esse Estado e qualquer de 
suas subdivisões políticas, autoridades locais ou órgãos estatutários.
2. Quando, por força das disposições do parágrafo 1, uma pessoa física for residente de 
ambos os Estados Contratantes, sua situação será determinada da seguinte forma:

a) essa pessoa será considerada residente apenas do Estado em que dispuser de habita-
ção permanente; se ela dispuser de habitação permanente em ambos os Estados, 
será considerada residente apenas do Estado com o qual suas relações pessoais e 
econômicas forem mais estreitas (centro de interesses vitais);

b) se o Estado em que essa pessoa tiver o centro de seus interesses vitais não puder ser 
determinado, ou se ela não dispuser de habitação permanente em nenhum dos Es-
tados, será considerada residente apenas do Estado em que viva habitualmente;

c) se essa pessoa viver habitualmente em ambos os Estados ou se não viver habitual-
mente em nenhum deles, será considerada residente apenas do Estado de que for 
nacional; e

d) em qualquer outro caso, as autoridades competentes dos Estados Contratantes resol-
verão a questão de comum acordo.

3. Quando, em virtude das disposições do parágrafo 1, uma pessoa, que não seja pessoa 
física, for residente de ambos os Estados Contratantes, será então considerada como resi-
dente apenas do Estado em que estiver situada a sua sede de direção efetiva. Se sua sede 
de direção efetiva não puder ser determinada, as autoridades competentes dos Estados 
Contratantes resolverão a questão de comum acordo.

Artigo 5
Estabelecimento permanente

1. Para os fins deste Acordo, a expressão “estabelecimento permanente” significa instala-
ção fixa de negócios por meio da qual as atividades de uma empresa são exercidas no todo 
ou em parte.
2. A expressão “estabelecimento permanente” abrange particularmente:

a) uma sede de direção;
b) uma filial; 
c) um escritório; 
d) uma fábrica; 
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e) uma oficina; e 
f) uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de 

extração de recursos naturais.
3. O termo “estabelecimento permanente” também abrange um canteiro de obras, um 
projeto de construção, de montagem ou de instalação ou atividades supervisórias conexas, 
mas apenas se tal canteiro, projeto ou atividade perdurar por período superior a seis me-
ses. 
4. A prestação de serviços, inclusive de consultoria, por uma empresa de um Estado Con-
tratante, por intermédio de funcionários ou de pessoal contratado por essa empresa para 
tal fim, constituem um estabelecimento permanente apenas se atividades dessa natureza 
sejam realizadas (em um mesmo projeto, ou em outro projeto a ele relacionado) no outro 
Estado Contratante por um período ou períodos totalizando mais de 183 dias dentro de 
qualquer período de doze meses começando ou terminando no ano fiscal em questão.
5. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, considerar-se-á que a expressão 
“estabelecimento permanente” não inclui:

a) a utilização de instalações unicamente para fins de armazenagem, de exposição ou 
de entrega de bens ou mercadorias pertencentes à empresa;

b) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unica-
mente para fins de armazenagem, de exposição ou de entrega;

c) a manutenção de estoque de bens ou mercadorias pertencentes à empresa unica-
mente para fins de transformação por outra empresa;

d) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de aquisição de 
bens ou mercadorias ou de obtenção de informações para a empresa;

e) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de desenvolvi-
mento, para a empresa, de qualquer atividade não listada nas alíneas a) a d), desde 
que essa atividade possua caráter preparatório ou auxiliar; ou

f) a manutenção de instalação fixa de negócios unicamente para fins de qualquer com-
binação das atividades mencionadas nas alíneas a) a e), desde que o conjunto das 
atividades da instalação fixa de negócios resultante dessa combinação seja de cará-
ter preparatório ou auxiliar.

6. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, quando uma pessoa – que não seja 
um agente independente ao qual se aplique o parágrafo 7 – atue por conta de uma empre-
sa e tenha e exerça, habitualmente, em um Estado Contratante, poderes para concluir 
contratos em nome da empresa, considerar-se-á que tal empresa dispõe de estabelecimen-
to permanente nesse Estado, relativamente a qualquer atividade que essa pessoa desenvol-
va para a empresa, a menos que tais atividades limitem-se às mencionadas no parágrafo 
5, as quais, se exercidas por intermédio de instalação fixa de negócios, não permitiriam 
considerar essa instalação fixa como estabelecimento permanente nos termos do referido 
parágrafo.
7. Não se considerará que uma empresa de um Estado Contratante tem estabelecimento 
permanente no outro Estado Contratante pelo simples fato de aí exercer a sua atividade 
por intermédio de corretor, de comissário geral ou de qualquer outro agente independen-
te desde que essas pessoas atuem no âmbito normal de suas atividades.
8. Não obstante as disposições anteriores do presente Artigo, considerar-se-á que uma 
empresa seguradora de um Estado Contratante tem, exceto no que se refere a resseguros, 
um estabelecimento permanente no outro Estado Contratante se arrecada prêmios no 
território desse outro Estado ou se segura riscos ali situados por intermédio de uma pes-
soa que não seja um agente independente ao qual se aplique o parágrafo 7.
9. O fato de que uma sociedade residente de um Estado Contratante controle ou seja 
controlada por uma sociedade residente do outro Estado Contratante, ou desenvolva sua 
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atividade nesse outro Estado (quer por intermédio de estabelecimento permanente quer 
de outro modo), não caracterizará, por si só, quaisquer dessas sociedades como estabele-
cimento permanente da outra.

Artigo 6
Rendimentos imobiliários

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante obtenha de bens imóveis 
(inclusive os rendimentos de explorações agrícolas ou florestais) situados no outro Estado 
Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. A expressão “bens imóveis” terá o significado que lhe for atribuído pela legislação do 
Estado Contratante em que os bens estiverem situados. A expressão incluirá, em qualquer 
caso, os acessórios da propriedade imobiliária, o gado e o equipamento utilizados nas 
explorações agrícolas (inclusive na criação e cultivo de peixes) e florestais, os direitos a 
que se aplicam as disposições do direito privado relativas à propriedade de bens imóveis, 
o usufruto de bens imobiliários e os direitos a pagamentos variáveis ou fixos pela explora-
ção ou concessão da exploração de jazidas minerais, fontes e outros recursos naturais; 
navios e aeronaves não serão considerados bens imóveis.
3. O disposto no parágrafo 1 aplicar-se-á aos rendimentos provenientes do uso direto, da 
locação, ou do uso, sob qualquer outra forma, de bens imóveis.
4. As disposições dos parágrafos 1 e 3 aplicar-se-ão, igualmente, aos rendimentos prove-
nientes dos bens imóveis de uma empresa e aos rendimentos provenientes de bens imóveis 
utilizados na prestação de serviços pessoais de caráter independente.

Artigo 7
Lucros das empresas

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 
Estado, a não ser que a empresa exerça suas atividades no outro Estado Contratante por 
intermédio de estabelecimento permanente aí situado. Se a empresa exercer sua atividade 
na forma indicada, seus lucros poderão ser tributados no outro Estado, mas somente no 
tocante à parte dos lucros atribuível a esse estabelecimento permanente.
2. Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, quando uma empresa de um Estado Contra-
tante exercer suas atividades no outro Estado Contratante por intermédio de estabeleci-
mento permanente aí situado, serão atribuídos a esse estabelecimento permanente, em 
cada Estado Contratante, os lucros que obteria se fosse uma empresa distinta e separada, 
que exercesse atividades idênticas ou similares, em condições idênticas ou similares, e que 
tratasse com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento permanen-
te.
3. Para a determinação dos lucros de um estabelecimento permanente, será permitido 
deduzir as despesas que tiverem sido feitas para a consecução dos fins desse estabeleci-
mento permanente, incluindo as despesas de direção e os encargos gerais de administra-
ção assim incorridos.
4. Quando os lucros incluírem rendimentos tratados separadamente em outros Artigos 
deste Acordo, as disposições desses outros Artigos não serão afetadas pelas disposições 
deste Artigo.

Artigo 8
Transporte marítimo e aéreo



LEGISLAÇÃO 259

1. Os lucros de uma empresa de um Estado Contratante provenientes da operação de 
navios ou aeronaves no tráfego internacional serão tributáveis apenas nesse Estado. 
2. O disposto no parágrafo 1 também se aplicará aos lucros provenientes da participação 
em um “pool”, consórcio ou agência de operação internacional.
3. Para os fins do presente Artigo, os lucros provenientes da operação de navios ou aero-
naves no tráfego internacional incluirão: 

a) os lucros provenientes do aluguel de navios ou aeronaves sem tripulação;
b) os lucros provenientes do uso, manutenção ou aluguel de contêineres (inclusive re-

boques e equipamentos afins para o transporte de contêineres) utilizados para o 
transporte de bens ou mercadorias; e 

c) juros em fundos conexos às operações de navios ou aeronaves;
quando esse aluguel ou esse uso, manutenção ou aluguel, ou esses juros, conforme o caso, 
forem incidentais à operação dos navios ou aeronaves no tráfego internacional.

Artigo 9
Empresas associadas

Quando
a) uma empresa de um Estado Contratante participar, direta ou indiretamente, na 

direção, no controle ou no capital de uma empresa do outro Estado Contratante, ou
b) as mesmas pessoas participarem, direta ou indiretamente, na direção, no controle 

ou no capital de uma empresa de um Estado Contratante e de uma empresa do ou-
tro Estado Contratante,

e, em qualquer dos casos, quando condições forem estabelecidas ou impostas entre as duas 
empresas, nas suas relações comerciais ou financeiras, que difiram daquelas que seriam 
estabelecidas entre empresas independentes, então quaisquer lucros que teriam sido obti-
dos por uma das empresas, mas que, em virtude dessas condições, não o foram, poderão 
ser acrescidos, pelo Estado Contratante, aos lucros dessa empresa e, como tal, tributados.

Artigo 10
Dividendos

1. Os dividendos pagos por uma sociedade residente de um Estado Contratante a um 
residente do outro Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses dividendos poderão também ser tributados no Estado Contratante em 
que residir a sociedade que os pagar e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o 
beneficiário efetivo dos dividendos for um residente do outro Estado Contratante, o im-
posto assim exigido não excederá:

a) 10 por cento do montante bruto dos dividendos, se o beneficiário efetivo for uma 
sociedade (diversa de uma sociedade de pessoas) que detenha diretamente pelo me-
nos 25 por cento do capital da sociedade pagadora dos dividendos considerado um 
período de 365 dias que inclui o dia do pagamento do dividendo (para fins de côm-
puto desse período, não serão consideradas as mudanças de propriedade que resul-
tariam diretamente de uma reorganização societária, tal como uma fusão ou cisão, 
da sociedade que detém as ações ou que paga o dividendo); ou

b) 15 por cento do montante bruto dos dividendos em todos os demais casos.
O presente parágrafo não afetará a tributação da sociedade com referência aos lucros que 
derem origem ao pagamento dos dividendos.
3. O termo “dividendos”, conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos prove-
nientes de ações, ações ou direitos de fruição, ações de empresas mineradoras, partes de 
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fundador ou outros direitos de participação em lucros, com exceção de créditos, assim 
como rendimentos de outras participações de capital sujeitos ao mesmo tratamento tribu-
tário que os rendimentos de ações pela legislação do Estado Contratante em que a socie-
dade que os distribui é residente.
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos divi-
dendos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
é residente a sociedade que paga os dividendos, atividade empresarial por intermédio de 
estabelecimento permanente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter indepen-
dente nesse outro Estado por intermédio de instalação fixa aí situada, e a participação 
geradora dos dividendos estiver efetivamente ligada a esse estabelecimento permanente 
ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, 
conforme couber.
5. Quando um residente de um Estado Contratante mantiver um estabelecimento perma-
nente no outro Estado Contratante, os lucros remetidos por esse estabelecimento perma-
nente poderão aí estar sujeitos a um imposto retido na fonte de acordo com a legislação 
desse outro Estado Contratante. Todavia, esse imposto não poderá exceder a alíquota es-
tabelecida na alínea a) do parágrafo 2, calculada sobre o montante bruto dos lucros reme-
tidos por esse estabelecimento permanente.
6. Quando uma sociedade residente de um Estado Contratante receber lucros ou rendi-
mentos do outro Estado Contratante, esse outro Estado não poderá cobrar nenhum tribu-
to sobre os dividendos pagos pela sociedade, exceto na medida em que esses dividendos 
forem pagos a um residente desse outro Estado ou na medida em que a participação gera-
dora dos dividendos estiver efetivamente ligada a um estabelecimento permanente ou a 
uma instalação fixa situados nesse outro Estado, nem sujeitar os lucros não distribuídos da 
sociedade a um tributo sobre lucros não distribuídos da sociedade, mesmo se os dividen-
dos pagos ou os lucros não distribuídos consistirem, total ou parcialmente, de lucros ou 
rendimentos provenientes desse outro Estado.

Artigo 11
Juros

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Es-
tado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses juros poderão também ser tributados no Estado Contratante de que 
provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo dos 
juros for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excede-
rá:

a) 10 por cento do montante bruto dos juros se o beneficiário efetivo for um banco e o 
empréstimo foi concedido por pelo menos cinco anos para o financiamento da com-
pra de equipamentos ou de projetos de investimento; ou

b) 15 por cento do montante bruto dos juros em todos os demais casos.
3. O termo “juros”, conforme usado neste Artigo, significa os rendimentos de créditos de 
qualquer natureza, acompanhados ou não de garantias hipotecárias ou de cláusula de 
participação nos lucros do devedor, e, em particular, os rendimentos da dívida pública, de 
títulos ou de debêntures, inclusive de ágios e prêmios vinculados a esses títulos, obrigações 
ou debêntures, assim como quaisquer outros rendimentos que a legislação tributária do 
Estado Contratante de que provenham os juros assimile aos rendimentos de importâncias 
emprestadas.
4. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, os juros provenientes de um Estado 
Contratante e tendo como beneficiários efetivos o Governo do outro Estado Contratante, 
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uma de suas subdivisões políticas, o Banco Central ou qualquer agência (inclusive uma 
instituição financeira) de propriedade exclusiva desse Governo ou subdivisão política, se-
rão tributáveis somente nesse outro Estado.
5. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos juros, 
residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que prove-
nham os juros, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí 
situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por in-
termédio de instalação fixa aí situada, e o crédito em relação ao qual os juros forem pagos 
estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse 
caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.
6. Os juros serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o devedor 
for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os juros, residente 
ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabelecimento 
permanente ou instalação fixa em relação ao qual tenha sido contraída a obrigação que 
der origem ao pagamento dos juros e couber a esse estabelecimento permanente ou insta-
lação fixa o pagamento desses juros, esses serão então considerados provenientes do Esta-
do em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado.
7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos juros pagos, considerando 
o crédito pelo qual forem pagos, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o 
beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão 
aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos 
será tributável em conformidade com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em 
conta as outras disposições deste Acordo.

Artigo 12
Royalties

1. Os “royalties” provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante poderão ser tributados nesse outro Estado.
2. Todavia, esses “royalties” poderão também ser tributados no Estado Contratante de 
que provierem e de acordo com a legislação desse Estado, mas, se o beneficiário efetivo 
dos “royalties” for um residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não 
excederá:

a) 15 por cento do montante bruto dos “royalties” provenientes do uso, ou do direito de 
uso, de marcas de indústria ou de comércio; ou

b) 10 por cento do montante bruto dos “royalties” em todos os demais casos.
3. O termo “royalties”, conforme usado neste Artigo, significa os pagamentos de qualquer 
espécie recebidos como remuneração pelo uso, ou pelo direito de uso, de um direito de 
autor sobre uma obra literária, artística ou científica, inclusive sobre filmes cinematográ-
ficos e sobre gravações para transmissão por televisão ou rádio, de qualquer patente, 
marca de indústria ou comércio, desenho ou modelo, plano, fórmula ou processo secreto, 
ou pelo uso, ou direito de uso, de qualquer equipamento industrial, comercial ou científi-
co, ou por informações relativas à experiência adquirida no setor industrial, comercial ou 
científico.
4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo dos “ro-
yalties”, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro Estado Contratante de que 
provêm os “royalties”, atividade empresarial por intermédio de estabelecimento perma-
nente aí situado, ou prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado 
por intermédio de instalação fixa aí situada, e o direito ou o bem em relação ao qual os 
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“royalties” forem pagos estiver efetivamente ligado a esse estabelecimento permanente ou 
instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, con-
forme couber.
5. Os “royalties” serão considerados provenientes de um Estado Contratante quando o 
devedor for um residente desse Estado. Quando, entretanto, a pessoa que pagar os “royal-
ties”, residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, esta-
belecimento permanente ou instalação fixa em relação ao qual houver sido contraída a 
obrigação de pagar os “royalties” e couber a esse estabelecimento permanente ou instala-
ção fixa o pagamento desses “royalties”, esses serão então considerados provenientes do 
Estado em que o estabelecimento permanente ou a instalação fixa estiver situado.
6. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o montante dos “royalties”, tendo em con-
ta o uso, direito ou informação pelo qual são pagos, exceder o que teria sido acordado 
entre o devedor e o beneficiário efetivo na ausência de tal relacionamento, as disposições 
deste Artigo serão aplicáveis apenas a este último montante. Nesse caso, a parte exceden-
te dos pagamentos será tributável de acordo com a legislação de cada Estado Contratante, 
tendo em conta as outras disposições deste Acordo.

Artigo 13
Remunerações por serviços técnicos

1. Remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante e pagas a 
um residente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado.
2. Todavia, não obstante o disposto no Artigo 15, e ressalvadas as disposições dos Artigos 
8, 17 e 18, remunerações por serviços técnicos provenientes de um Estado Contratante 
poderão também ser tributadas no Estado Contratante do qual são provenientes e de 
acordo com as leis desse Estado, mas, se beneficiário efetivo das remunerações for um 
residente do outro Estado Contratante, o imposto assim exigido não excederá 10 por cen-
to do valor bruto das remunerações.
3. O termo “remunerações por serviços técnicos”, conforme usado neste Artigo, significa 
qualquer pagamento como contraprestação por qualquer serviço de natureza gerencial, 
técnica ou de consultoria, a menos que o pagamento seja feito:

a) a um empregado da pessoa que efetua o pagamento;
b) em virtude de ensino em uma instituição educacional ou pelo ensino prestado por 

uma instituição educacional; ou
c) por uma pessoa física para serviços de uso pessoal de uma pessoa física.

4. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão se o beneficiário efetivo das remu-
nerações por serviços técnicos, residente de um Estado Contratante, exercer, no outro 
Estado Contratante de que provenham as remunerações por serviços técnicos, atividade 
empresarial por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou prestar servi-
ços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de instalação 
fixa aí situada, e as remunerações por serviços técnicos estiverem efetivamente ligadas a 
esse estabelecimento permanente ou instalação fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposi-
ções do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme couber.
5. Para efeitos deste Artigo, ressalvado o disposto no parágrafo 6, as remunerações por 
serviços técnicos serão consideradas provenientes de um Estado contratante se o devedor 
for residente desse Estado ou se a pessoa que paga as remunerações por serviços técnicos, 
residente ou não de um Estado Contratante, tiver, em um Estado Contratante, estabeleci-
mento permanente ou instalação fixa em relação à qual houver sido contraída a obrigação 
de pagar as remunerações por serviços técnicos e o pagamento dessas remunerações cou-
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ber ao estabelecimento permanente ou instalação fixa.
6. Para efeitos deste Artigo, as remunerações por serviços técnicos não serão consideradas 
provenientes de um Estado Contratante se o devedor for residente desse Estado e exercer 
atividade empresarial no outro Estado Contratante ou num terceiro Estado através de um 
estabelecimento permanente situado nesse outro Estado ou no terceiro Estado, ou prestar 
serviços pessoais de caráter independente por intermédio de uma instalação fixa situada 
nesse outro Estado ou no terceiro Estado, e o pagamento dessas remunerações por servi-
ços técnicos couberem a esse estabelecimento permanente ou instalação fixa.
7. Quando, em virtude de um relacionamento especial entre o devedor e o beneficiário 
efetivo das remunerações por serviços técnicos, ou entre ambos e alguma outra pessoa, o 
montante das remunerações por serviços técnicos, tendo em conta os serviços técnicos que 
são remunerados, exceder o que teria sido acordado entre o devedor e o beneficiário efe-
tivo na ausência de tal relacionamento, as disposições deste Artigo serão aplicáveis apenas 
a este último montante. Nesse caso, a parte excedente dos pagamentos será tributável de 
acordo com a legislação de cada Estado Contratante, tendo em conta as outras disposições 
deste Acordo.

Artigo 14
Ganhos de capital

1. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de bens 
imóveis, conforme referidos no Artigo 6, situados no outro Estado Contratante, poderão 
ser tributados nesse outro Estado.
2. Os ganhos provenientes da alienação de bens móveis que fizerem parte do ativo de um 
estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Contratante mantiver no 
outro Estado Contratante ou de bens móveis que fizerem parte de uma instalação fixa que 
um residente de um Estado Contratante mantiver no outro Estado Contratante para a 
prestação de serviços pessoais de caráter independente, inclusive os ganhos provenientes 
da alienação desse estabelecimento permanente (isolado ou com o conjunto da empresa) 
ou dessa instalação fixa, poderão ser tributados nesse outro Estado.
3. Os ganhos que uma empresa de um Estado Contratante que opere navios e aeronaves 
em tráfego internacional obtenha da alienação de tais navios ou aeronaves ou de bens 
móveis alocados à operação de tais navios ou aeronaves serão tributáveis apenas nesse 
Estado.
4. Os ganhos obtidos por um residente de um Estado Contratante da alienação de ações 
do capital de uma sociedade cujo patrimônio consistir, direta ou indiretamente, principal-
mente de propriedade imóvel situada no outro Estado Contratante poderá ser tributada 
nesse outro Estado.
5. Os ganhos decorrentes da alienação de quaisquer bens diferentes dos mencionados nos 
parágrafos 1, 2, 3 e 4 e provenientes do outro Estado Contratante poderão ser tributados 
nesse outro Estado.

Artigo 15
Serviços pessoais independentes

1. Os rendimentos que um residente de um Estado Contratante perceber da prestação de 
serviços profissionais, ou em decorrência de outras atividades de caráter independente, 
serão tributáveis apenas nesse Estado, exceto nas seguintes circunstâncias, quando tais 
rendimentos poderão ser tributados, também, no outro Estado Contratante:

a) se ele dispuser regularmente de instalação fixa no outro Estado Contratante para o 



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO INTERNACIONAL ATUAL nº 5264

fim de desempenhar suas atividades; neste caso, apenas a parcela dos rendimentos 
atribuível àquela instalação fixa poderá ser tributada no outro Estado; ou

b) se ele permanecer no outro Estado Contratante por período ou períodos que totali-
zem ou excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses começando 
ou terminando no ano fiscal em questão; neste caso, apenas a parcela dos rendimen-
tos proveniente das atividades desempenhadas nesse outro Estado poderá ser tribu-
tada nesse outro Estado.

2. A expressão “serviços profissionais” abrange, principalmente, as atividades indepen-
dentes de caráter científico, técnico, literário, artístico, educacional ou pedagógico, assim 
como as atividades independentes de médicos, advogados, engenheiros, arquitetos, den-
tistas e contadores.

Artigo 16
Rendimento de emprego

1. Ressalvadas as disposições dos Artigos 17, 19 e 20, salários, ordenados e outras remu-
nerações similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de 
um emprego serão tributáveis somente nesse Estado, a não ser que o emprego seja exerci-
do no outro Estado Contratante. Nesse caso, as remunerações correspondentes poderão 
ser tributadas nesse outro Estado.
2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, salários, ordenados e outras remunerações 
similares percebidas por um residente de um Estado Contratante em razão de emprego 
exercido no outro Estado Contratante serão tributáveis somente no primeiro Estado men-
cionado se:

a) o beneficiário permanecer no outro Estado durante período ou períodos que não 
excedam, no total, 183 dias em qualquer período de doze meses começando ou ter-
minando no ano fiscal em questão; e

b) as remunerações forem pagas por um empregador, ou por conta de um empregador, 
que não for residente do outro Estado; e

c) o encargo das remunerações não couber a um estabelecimento permanente que o 
empregador possua no outro Estado.

3. Não obstante as disposições precedentes deste Artigo, as remunerações percebidas em 
razão de um emprego exercido a bordo de navio ou de aeronave operados em tráfego in-
ternacional por uma empresa de um Estado Contratante serão tributáveis apenas nesse 
Estado.

Artigo 17
Remuneração de direção

As remunerações de direção e outras retribuições similares percebidas por um residente 
de um Estado Contratante na capacidade de membro da diretoria de uma sociedade resi-
dente do outro Estado Contratante poderão ser tributadas nesse outro Estado.

Artigo 18
Artistas e desportistas

1. Não obstante as disposições dos Artigos 15 e 16, os rendimentos percebidos por um 
residente de um Estado Contratante de atividades pessoais exercidas por esse residente no 
outro Estado Contratante na condição de profissional de espetáculos, tal como artista de 
teatro, cinema, rádio ou televisão, ou como músico, ou de desportista, poderão ser tribu-
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tados nesse outro Estado.
2. Quando os rendimentos de atividades pessoais exercidas por profissional de espetácu-
los ou desportista, nessa qualidade, forem atribuídos não ao próprio profissional de espe-
táculos ou ao próprio desportista, mas a outra pessoa, esses rendimentos poderão, não 
obstante as disposições dos Artigos 7, 15 e 16, ser tributados no Estado Contratante em 
que forem exercidas as atividades do profissional de espetáculos ou do desportista.
3. As disposições dos parágrafos 1 e 2 não se aplicarão aos rendimentos provenientes de 
atividades exercidas em um Estado Contratante por profissionais de espetáculos ou por 
desportistas se a visita a esse Estado for custeada, inteira ou principalmente, por fundos 
públicos de um ou de ambos os Estados Contratantes ou de uma de suas subdivisões polí-
ticas, autoridades locais ou órgãos estatutários. Nesse caso, os rendimentos serão tributá-
veis somente no Estado Contratante do qual o profissional de espetáculos ou o desportista 
for residente.

Artigo 19
Pensões

Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do Artigo 20, pensões e outras remunerações 
similares provenientes de um Estado Contratante e pagas a um residente do outro Estado 
Contratante em razão de um emprego anterior serão tributáveis somente no primeiro 
Estado mencionado.

Artigo 20
Funções públicas

1.
a) Salários, ordenados e outras remunerações similares pagas por um Estado Contra-

tante, ou por uma de suas subdivisões políticas, autoridades locais ou órgãos estatu-
tários a uma pessoa física por serviços prestados a esse Estado ou a essa subdivisão, 
autoridade ou órgão serão tributáveis somente nesse Estado.

b) Todavia, esses salários, ordenados e outras remunerações similares serão tributáveis 
somente no outro Estado Contratante se os serviços forem prestados nesse Estado e 
a pessoa física for um residente desse Estado que:

 i) seja um nacional desse Estado; ou
 ii)  não se tenha tornado um residente desse Estado unicamente com a finalidade de 

prestar os serviços.
2.

a) Não obstante as disposições do parágrafo 1, pensões e outras remunerações simila-
res pagas por um Estado Contratante, ou por uma de suas subdivisões políticas, 
autoridades locais ou órgãos estatutários, ou por meio de fundos por eles constituí-
dos, a uma pessoa física em razão de serviços prestados a esse Estado ou a essa sub-
divisão, autoridade ou órgão serão tributáveis somente nesse Estado.

b) Todavia, essa pensão e outra remuneração similar será tributável somente no outro 
Estado Contratante se a pessoa física for residente e nacional desse Estado.

As disposições dos Artigos 16, 17, 18 e 19 aplicar-se-ão aos salários, aos ordenados, às 
pensões e a outras remunerações similares pagas em razão de serviços prestados no âmbi-
to de uma atividade empresarial exercida por um Estado Contratante ou por uma de suas 
subdivisões políticas, autoridades locais ou órgãos estatutários.

Artigo 21
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Professores e pesquisadores

Uma pessoa física que for, ou tenha sido, em período imediatamente anterior à sua visita 
a um Estado Contratante, residente do outro Estado Contratante e que, a convite do Go-
verno do primeiro Estado mencionado ou de uma universidade, estabelecimento de ensi-
no superior, escola, museu ou outra instituição cultural do primeiro Estado mencionado, 
ou no âmbito de um programa oficial de intercâmbio cultural, permanecer nesse Estado 
por um período não superior a dois anos consecutivos, com o único fim de lecionar, pro-
ferir conferências ou realizar pesquisas em tais instituições, será isenta de imposto nesse 
Estado pela remuneração dessa atividade, desde que o pagamento de tal remuneração 
provenha de fora desse Estado.

Artigo 22
Estudantes

As importâncias que um estudante, estagiário ou aprendiz que for, ou tenha sido, em pe-
ríodo imediatamente anterior à sua visita a um Estado Contratante, residente do outro 
Estado Contratante e que permanecer no primeiro Estado mencionado com o único fim 
de aí prosseguir seus estudos ou sua formação, receber para fazer face às suas despesas 
com manutenção, educação ou treinamento, não serão tributadas nesse Estado, desde que 
esses pagamentos provenham de fontes situadas fora desse Estado.

Artigo 23
Outros rendimentos

1. As modalidades de rendimentos de um residente de um Estado Contratante, de onde 
quer que provenham, não tratadas nos Artigos precedentes deste Acordo serão tributáveis 
somente nesse Estado.
2. O disposto no parágrafo 1 não se aplicará aos rendimentos que não sejam rendimentos 
de bens imobiliários como definidos no parágrafo 2 do Artigo 6, se o beneficiário desses 
rendimentos, residente de um Estado Contratante, exercer atividades empresariais no 
outro Estado Contratante por intermédio de estabelecimento permanente aí situado, ou 
prestar serviços pessoais de caráter independente nesse outro Estado por intermédio de 
instalação fixa aí situada, e se o direito ou bem em relação ao qual os rendimentos forem 
pagos estiver efetivamente relacionado com esse estabelecimento permanente ou instala-
ção fixa. Nesse caso, aplicar-se-ão as disposições do Artigo 7 ou do Artigo 15, conforme 
couber.
3. Não obstante as disposições dos parágrafos 1 e 2, as modalidades de rendimentos de 
um residente de um Estado Contratante não tratadas nos Artigos precedentes deste Acor-
do e provenientes do outro Estado Contratante poderão também ser tributadas nesse ou-
tro Estado.

Artigo 24
Eliminação da dupla tributação

1. No caso do Brasil, a dupla tributação será evitada do seguinte modo:
a) Quando um residente do Brasil receber rendimentos que, de acordo com as disposi-

ções deste Acordo, possam ser tributados em Singapura, o Brasil admitirá, observa-
das as disposições de sua legislação em relação à eliminação da dupla tributação 
(que não afetarão o princípio geral aqui adotado), como uma dedução dos impostos 
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sobre os rendimentos desse residente calculado no Brasil, um montante igual ao 
imposto sobre a renda pago em Singapura. Tal dedução, todavia, não excederá a 
fração dos impostos sobre a renda, calculados antes da dedução, correspondente aos 
rendimentos que possam ser tributados em Singapura. 

b) Quando, em conformidade com qualquer disposição deste Acordo, os rendimentos 
auferidos por um residente do Brasil estiverem isentos de imposto no Brasil, o Brasil 
poderá, todavia, ao calcular o montante do imposto incidente sobre os demais ren-
dimentos desse residente, levar em conta os rendimentos isentos.

2. No caso de Singapura, a dupla tributação será evitada do seguinte modo:
Quando um residente de Singapura receber rendimentos do Brasil que, de acordo com 
as disposições deste Acordo, possam ser tributados no Brasil, Singapura admitirá, ob-
servadas as disposições de sua legislação em relação à concessão, de imposto pagável 
em qualquer país que não seja Singapura, como crédito a compensar com imposto em 
Singapura, que o imposto brasileiro pago, seja diretamente ou via dedução, seja com-
pensado com o imposto sobre a renda pagável por aquele residente em Singapura. 
Quando tal rendimento for o dividendo pago por uma sociedade residente no Brasil a 
um residente de Singapura que seja uma sociedade que possua, direta ou indiretamen-
te, não menos do que 10 por cento do capital social da primeira sociedade mencionada, 
o crédito deverá levar em consideração o imposto pago pela sociedade sobre a fração 
dos lucros a partir dos quais o dividendo é pago.

Artigo 25
Não-discriminação

1. Os nacionais de um Estado Contratante não estarão sujeitos, no outro Estado Contra-
tante, a qualquer tributação, ou exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que 
a tributação e as exigências com ela conexas às quais os nacionais desse outro Estado nas 
mesmas circunstâncias, em particular com relação à residência, estiverem ou puderem 
estar sujeitos.
2. A tributação de um estabelecimento permanente que uma empresa de um Estado Con-
tratante tiver no outro Estado Contratante não será determinada de modo menos favorá-
vel nesse outro Estado do que a das empresas desse outro Estado que exercerem as mes-
mas atividades. Esta disposição não poderá ser interpretada no sentido de obrigar um 
Estado Contratante a conceder aos residentes do outro Estado Contratante deduções pes-
soais, abatimentos e reduções para fins de tributação em função de estado civil ou encar-
gos familiares concedidos aos seus próprios residentes.
3. Salvo nos casos em que se aplicarem as disposições do Artigo 9, do parágrafo 7 do Ar-
tigo 11, do parágrafo 6 do Artigo 12 ou do parágrafo 7 do Artigo 13, juros, royalties, re-
munerações por serviços técnicos e outras despesas pagas por uma empresa de um Estado 
Contratante a um residente do outro Estado Contratante serão dedutíveis, para fins de 
determinação dos lucros tributáveis dessa empresa, nas mesmas condições como se tives-
sem sido pagos a um residente do primeiro Estado mencionado.
4. As empresas de um Estado Contratante cujo capital seja, total ou parcialmente, direta 
ou indiretamente, detido ou controlado por um ou mais residentes do outro Estado Con-
tratante, não estarão sujeitas, no primeiro Estado mencionado, a qualquer tributação ou 
exigência com ela conexa, diversa ou mais onerosa do que a tributação e as exigências com 
ela conexas, a que estiverem ou puderem estar sujeitas outras empresas similares do pri-
meiro Estado mencionado cujo capital seja, total ou parcialmente, direta ou indiretamen-
te, detido ou controlado por um ou mais residentes de um terceiro Estado.
5. Quando um Estado Contratante conceder a seus nacionais benefícios fiscais voltados à 



REVISTA DIREITO TRIBUTÁRIO INTERNACIONAL ATUAL nº 5268

promoção do desenvolvimento econômico e social, conforme sua política e critério nacio-
nais, tais benefícios não serão considerados discriminatórios para fins deste Artigo.
6. As disposições deste Artigo aplicam-se somente aos tributos abrangidos por este Acor-
do.

Artigo 26
Procedimento amigável

1. Quando uma pessoa considerar que as ações de um ou ambos os Estados Contratantes 
resultam, ou poderão resultar, em relação a si, em uma tributação em desacordo com as 
disposições deste Acordo, ela poderá, independentemente dos recursos previstos no direi-
to interno desses Estados, submeter seu caso à apreciação a autoridade competente do 
Estado Contratante de que for residente. O caso deverá ser apresentado dentro de três 
anos contados da primeira notificação que resultar em uma tributação em desacordo com 
as disposições deste Acordo.
2. A autoridade competente, se a reclamação se lhe afigurar justificada e se ela própria 
não estiver em condições de lhe dar solução satisfatória, envidará esforços para resolver a 
questão, mediante acordo mútuo, com a autoridade competente do outro Estado Contra-
tante, a fim de evitar uma tributação em desconformidade com o Acordo. Todo entendi-
mento alcançado será implementado a despeito de quaisquer limites temporais previstos 
na legislação interna dos Estados Contratantes.
3. As autoridades competentes dos Estados Contratantes envidarão esforços para resolver 
as dificuldades ou para dirimir as dúvidas a que possa dar lugar a interpretação ou a apli-
cação deste Acordo mediante acordo mútuo. As autoridades competentes poderão tam-
bém consultar-se mutuamente para a eliminação da dupla tributação nos casos não pre-
vistos neste Acordo.
4. As autoridades competentes dos Estados Contratantes poderão comunicar-se direta-
mente a fim de chegarem a um acordo nos termos dos parágrafos anteriores.

Artigo 27
Troca de informações

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si informações 
previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições deste Acordo ou para a admi-
nistração ou cumprimento da legislação interna dos Estados Contratantes relativa aos 
tributos de qualquer espécie e descrição exigidos por conta dos Estados Contratantes, ou 
de suas subdivisões políticas ou autoridades locais, na medida em que a tributação nela 
prevista não seja contrária ao Acordo. A troca de informações não está limitada pelos 
Artigos 1 e 2.
2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante 
serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação 
interna desse Estado e serão comunicadas apenas às pessoas ou às autoridades (incluindo 
tribunais e órgãos administrativos) encarregadas do lançamento ou da cobrança dos tri-
butos referidos no parágrafo 1, da execução ou instauração de processos relativos a infra-
ções concernentes a esses tributos, da apreciação de recursos a eles correspondentes, ou 
da supervisão das atividades precedentes. Essas pessoas ou autoridades utilizarão as infor-
mações somente para esses fins. Elas poderão revelar as informações em procedimentos 
públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não obstante as disposições precedentes, 
as informações recebidas por um Estado Contratante podem ser utilizadas para outros 
fins quando essas informações possam ser utilizadas para outros fins nos termos da legis-
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lação de ambos os Estados e a autoridade competente do Estado fornecedor autoriza essa 
utilização.
3. Em nenhum caso, as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de 
impor a um Estado Contratante a obrigação de:

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas administrativas ou 
às do outro Estado Contratante;

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação ou no 
curso normal de suas práticas administrativas ou nas do outro Estado Contratante;

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo comercial, empresarial, in-
dustrial ou profissional, ou processo comercial, ou informações cuja revelação seria 
contrária à ordem pública (ordre public).

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com este 
Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as infor-
mações solicitadas, mesmo que esse outro Estado não necessite de tais informações para 
seus próprios fins tributários. A obrigação constante da frase anterior está sujeita às limi-
tações do parágrafo 3, mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido 
de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente por-
que essas informações não sejam de seu interesse no âmbito interno.
5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de per-
mitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais 
informações são detidas por um banco, por outra instituição financeira, por mandatário 
ou pessoa que atue na qualidade de agente ou de fiduciário, ou porque estão relacionadas 
com os direitos de participação na propriedade de uma pessoa.

Artigo 28
Direito a benefícios

1. Exceto se disposto de outra forma no presente Artigo, um residente de um Estado Con-
tratante não terá direito a um benefício que de outro modo seria concedido por este Acor-
do (outros que não sejam os benefícios estabelecidos nos termos do Artigo 9 ou do Artigo 
26) a menos que tal residente seja uma “pessoa qualificada”, conforme definido no pará-
grafo 2, no momento em que o benefício tenha sido concedido.
2. Um residente de um Estado Contratante será considerado uma pessoa qualificada, no 
momento em que um benefício de outro modo poderia ser concedido pelo Acordo se, 
naquele momento, o residente for:

a) uma pessoa física;
b) esse Estado Contratante, ou uma subdivisão política, autoridade local ou órgão esta-

tutário seus, ou uma agência ou organismo governamental desse Estado, subdivisão 
política ou autoridade local;

c) uma sociedade ou outra entidade, se a principal classe de suas ações for negociada 
regularmente em uma ou mais bolsas de valores reconhecidas;

d) uma pessoa, que não seja pessoa física, que seja uma organização sem fins lucrativos 
acordada pelas autoridades competentes;

e) uma pessoa, que não seja uma pessoa física, se, naquele momento e por pelo menos 
metade dos dias de um período de doze meses que inclua aquele momento, pessoas 
que sejam residentes desse Estado Contratante e que tenham direito aos benefícios 
deste Acordo, nos termos das alíneas a) a d), detinham, direta ou indiretamente, 
pelo menos 50 por cento de suas ações.

3.
a) Um residente de um Estado Contratante terá direito aos benefícios deste Acordo 
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referente a um item de rendimento obtido no outro Estado Contratante, indepen-
dentemente de ser uma pessoa qualificada, se o residente estiver empenhado na 
condução ativa de um negócio no primeiro Estado mencionado e a renda obtida a 
partir do outro Estado provenha, ou seja incidental, desse negócio. Para os efeitos 
deste Artigo, a expressão “condução ativa de um negócio” não incluirá as seguintes 
atividades, ou qualquer combinação delas:

 i) operar como uma “Holding Company”;
 ii) prover supervisão geral ou administração de um grupo de sociedades;
 iii)  prover financiamento em grupo (inclusive gestão conjunta de caixa – “cash poo-

ling”); ou
 iv)  fazer ou gerenciar investimentos, a menos que estas atividades sejam conduzidas 

por um banco, empresa de seguro, ou negociante de valores mobiliários registra-
do no curso ordinário de seus negócios típicos.

b) Se um residente de um Estado Contratante obtiver um item de rendimento de uma 
atividade negocial, conduzida por esse residente no outro Estado Contratante, ou 
obtiver um item de rendimento proveniente, no outro Estado, de uma pessoa conec-
tada, as condições descritas na alínea a) serão consideradas como satisfeitas, em re-
lação a tal item de rendimento, somente se a atividade negocial, conduzida pelo re-
sidente no primeiro Estado mencionado com o qual o item de rendimento estiver 
relacionado, for substancial em relação ao mesmo negócio, ou à atividade negocial 
complementar a ele, conduzido pelo residente ou por essa pessoa conectada no ou-
tro Estado Contratante. A verificação da condição da atividade negocial ser substan-
cial, para os efeitos deste parágrafo, será feita com base em todos os fatos e circuns-
tâncias.

c) Para os efeitos da aplicação deste parágrafo, as atividades conduzidas por pessoas 
conectadas a um residente de um Estado Contratante serão consideradas como sen-
do conduzidas pelo referido residente.

4. Um residente de um Estado Contratante que não for uma pessoa qualificada poderá, 
entretanto, ter direito a um benefício que de outro modo seria concedido por este Acordo, 
referentes a um item de rendimento se, no momento em que o benefício de outro modo 
poderia ser concedido e em pelo menos metade dos dias de qualquer período de doze 
meses que inclua aquele momento, pessoas que sejam beneficiários equivalentes possuam, 
direta ou indiretamente, pelo menos 75 por cento das ações do residente.
5. Se um residente de um Estado Contratante não for uma pessoa qualificada nos termos 
das disposições do parágrafo 2, nem tiver direito a benefícios pela aplicação dos parágra-
fos 3 ou 4, a autoridade competente do Estado Contratante no qual os benefícios foram 
negados em virtude das disposições anteriores deste Artigo poderá, entretanto, conceder 
os benefícios deste Acordo, ou benefícios referentes a um item específico de rendimento, 
levando em consideração os objetivos e propósitos deste Acordo, mas somente se tal resi-
dente demonstrar, para o convencimento de tal autoridade competente, que seu estabele-
cimento, aquisição ou manutenção, ou a condução de suas operações, não tenha como um 
de seus principais objetivos a obtenção dos benefícios deste Acordo. A autoridade compe-
tente do Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito, nos termos 
deste parágrafo, por um residente do outro Estado, deverá consultar a autoridade compe-
tente desse outro Estado antes de conceder ou negar o requerimento.
6. Para os propósitos deste e dos parágrafos precedentes deste Artigo:

a) a expressão “bolsa de valores reconhecida” significa:
 i)  a B3 e qualquer outra bolsa de valores regulada pela Comissão de Valores Mobi-

liários (CVM) ou sua sucessora;
 ii)  o mercado de valores mobiliários operado por “Singapore Exchange Limited”, 
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“Singapore Exchange Securities Trading Limited” e “Central Depository (Pte) 
Limited” ou seus respectivos sucessores, e qualquer outra bolsa de valores sujeita 
às regulamentações da Autoridade Monetária de Singapura;

 iii)  as bolsas de valores de Amsterdã, Bruxelas, Dublin, Frankfurt, Hamburgo, Hong 
Kong, Kuala Lumpur, Londres, Madri, Milão, Mumbai, Nova Iorque, Paris, Seul, 
Xangai, Sydney, Tóquio, Toronto e Zurique, e o Sistema NASDAQ; e

 iv)  qualquer outra bolsa de valores, assim reconhecida de comum acordo pelas auto-
ridades competentes dos Estados Contratantes para efeitos deste Acordo;

b) Referente às entidades que não sejam sociedades, o termo “ações” significa direitos 
que sejam comparáveis a ações;

c) A expressão “principal classe de ações” significa a classe, ou classes de ações, de uma 
sociedade ou entidade, as quais representem a maioria do agregado de votos e valor 
da sociedade ou entidade;

d) Duas pessoas serão consideradas “pessoas conectadas” se uma possuir, direta ou in-
diretamente, pelo menos 50 por cento de participação no capital da outra (ou, no 
caso de uma sociedade, pelo menos 50 por cento do agregado de votos e valor das 
ações da sociedade), ou outra pessoa possuir, direta ou indiretamente, pelo menos 
50 por cento da participação no capital (ou, no caso de uma sociedade, pelo menos 
50 por cento do agregado de votos e valor das ações da sociedade) em cada uma 
delas. Em qualquer caso, uma pessoa será considerada conectada a outra se, baseado 
em todos os fatos e circunstâncias relevantes, uma possuir o controle da outra, ou 
ambas forem controladas pela mesma pessoa ou pessoas;

e) O termo “beneficiário equivalente” significa qualquer pessoa que teria direito aos 
benefícios concedidos por um Estado Contratante em relação a um item de rendi-
mento, em virtude da legislação interna desse Estado Contratante, deste Acordo ou 
de qualquer outro acordo internacional, que sejam equivalentes a, ou mais favorá-
veis que, os benefícios que serão concedidos por este Acordo a um determinado item 
de rendimento. Para os efeitos de determinar se uma pessoa é um beneficiário equi-
valente em relação a dividendos recebidos por uma sociedade, a pessoa será consi-
derada como sendo uma sociedade e detentora, na sociedade que paga os dividen-
dos, do mesmo capital que a sociedade reivindicando os benefícios possui.

7.
a) Quando:
 i)  uma empresa de um Estado Contratante obtiver renda a partir de outro Estado 

Contratante, e o primeiro Estado Contratante mencionado tratar esta renda 
como atribuível a um estabelecimento permanente da empresa situado em uma 
terceira jurisdição, e

 ii)  os lucros atribuíveis a esse estabelecimento permanente forem isentos de tributa-
ção no primeiro Estado mencionado,

 os benefícios deste Acordo não se aplicarão a qualquer item de rendimento para o 
qual a tributação na terceira jurisdição seja inferior a 60 por cento da tributação que 
seria imposta, no primeiro Estado mencionado, sobre esse item de rendimento se 
esse estabelecimento permanente estivesse situado no primeiro Estado mencionado. 
Nesse caso, qualquer rendimento ao qual se apliquem as disposições deste parágrafo 
permanecerá tributável de acordo com a legislação doméstica do outro Estado Con-
tratante, não obstante qualquer outra disposição deste Acordo.

b) As disposições precedentes deste parágrafo não se aplicarão se a renda obtida do 
outro Estado proceder da, ou for incidental à, condução ativa de um negócio desen-
volvido por meio de um estabelecimento permanente (outros que não sejam negó-
cios de fazer, gerenciar ou a simples detenção de investimentos para a própria conta 
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da empresa, a menos que estas atividades sejam bancárias, de seguros ou de valores 
mobiliários conduzidas por um banco, empresa de seguro, ou por negociante de 
valores mobiliários registrado respectivamente).

c) Se os benefícios deste Acordo forem negados em cumprimento às disposições prece-
dentes deste parágrafo, em relação a um item de rendimento obtido por um residen-
te de um Estado Contratante, a autoridade competente do outro Estado Contratante 
poderá, ainda assim, conceder estes benefícios em relação àquele item de rendimen-
to se, em resposta a requerimento desse residente, tal autoridade competente deter-
minar que a concessão de tais benefícios é justificada em face das razões pelas quais 
o residente não satisfez os requerimentos deste parágrafo (tais quais a existência de 
prejuízos). A autoridade competente do Estado Contratante para a qual o requeri-
mento tenha sido feito, nos termos da sentença precedente, deverá consultar a auto-
ridade do outro Estado Contratante antes de conceder ou negar o requerimento.

8. Não obstante as outras disposições deste Acordo, não será concedido benefício ao abri-
go deste Acordo relativamente a um item de rendimento se for razoável concluir, conside-
rando todos os fatos e circunstâncias relevantes, que a obtenção desse benefício foi um dos 
principais objetivos de qualquer arranjo negocial ou transação que resultou direta ou in-
diretamente nesse benefício, a menos que fique demonstrado que a concessão desse bene-
fício nessas circunstâncias seria de acordo com o objeto e propósito das disposições rele-
vantes deste Acordo.
9. Quando um benefício deste Acordo for negado a uma pessoa nos termos do parágrafo 
8, a autoridade competente do Estado Contratante que de outro modo teria concedido 
esse benefício deverá, ainda assim, tratar essa pessoa como tendo direito a esse benefício, 
ou a outros benefícios em relação a um item de rendimento específico, se essa autoridade 
competente, a requerimento dessa pessoa e após levar em consideração os fatos e circuns-
tâncias relevantes, concluir que tal benefício teria sido concedido a essa pessoa na ausên-
cia da transação ou arranjo negocial referidos no parágrafo 8. A autoridade competente 
do Estado Contratante para a qual o requerimento tenha sido feito irá consultar a autori-
dade competente do outro Estado antes de rejeitar um requerimento feito, nos termos 
deste parágrafo, por um residente desse outro Estado.

Artigo 29
Membros de missões diplomáticas e postos consulares

Nenhuma disposição deste Acordo prejudicará os privilégios fiscais de membros de mis-
sões diplomáticas ou autoridades consulares, em conformidade com as normas gerais de 
Direito Internacional ou com as disposições de acordos especiais.

Artigo 30
Entrada em vigor

1. Cada Estado Contratante notificará ao outro, por via diplomática, o cumprimento dos 
procedimentos exigidos por sua legislação interna para a entrada em vigor deste Acordo.
2. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda notificação, e suas 
disposições serão aplicáveis:

a) no caso do Brasil:
 i)  no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas ou 

creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à data 
em que o Acordo entrar em vigor; e

 ii)  no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais que 
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comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte à data 
em que o Acordo entrar em vigor;

b) no caso de Singapura:
 i)  no tocante aos tributos retidos na fonte, relativamente a montantes pagos, consi-

derados pagos ou passíveis de serem pagos (o que ocorrer primeiro) em ou após 
1º de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte à data em que o Acordo 
entrar em vigor; e

 ii)  no tocante aos tributos (diversos dos tributos retidos na fonte) exigíveis, relativa-
mente à renda para qualquer ano de apuração iniciando em ou após 1º de janei-
ro do segundo ano calendário seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor;

c) no tocante ao Artigo 27, para pedidos formulados em ou após a data de entrada em 
vigor relativamente a informações sobre tributos relacionados a períodos de apura-
ção iniciando em ou após 1º de janeiro do ano calendário imediatamente seguinte à 
data em que o Acordo entrar em vigor; ou quando não houver período de apuração, 
sobre todas as cobranças tributárias ocorridas em ou após 1º de janeiro do ano ca-
lendário imediatamente seguinte à data em que o Acordo entrar em vigor.

Artigo 31
Denúncia

Este Acordo permanecerá em vigor até que seja denunciado por um Estado Contratante. 
Qualquer um dos Estados Contratantes poderá denunciar este Acordo, depois de cinco 
anos de sua entrada em vigor, mediante notificação da denúncia, por via diplomática, ao 
outro Estado Contratante, com pelo menos seis meses de antecedência do fim de um ano-
calendário. Nesse caso, o Acordo não mais se aplicará:

a) no caso do Brasil:
 i)  no tocante aos tributos retidos na fonte, em relação às rendas pagas, remetidas ou 

creditadas no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte ao ano 
em que a notificação for feita; e

 ii)  no tocante aos demais tributos, em relação à renda auferida nos anos fiscais que 
comecem no ou após o primeiro dia de janeiro imediatamente seguinte ao ano 
em que a notificação for feita;

b) no caso de Singapura:
 i)  no tocante aos tributos retidos na fonte, relativamente a montantes pagos, consi-

derados pagos ou passíveis de serem pagos (o que ocorrer primeiro) após o fim 
do ano calendário em que a notificação for feita; e

 ii)  no tocante aos tributos (diversos dos tributos retidos na fonte), exigíveis relativa-
mente à renda para qualquer ano de apuração iniciando em ou após 1º de janei-
ro do segundo ano calendário seguinte ao ano calendário em que a notificação 
for feita;

c) em qualquer outro caso, incluindo pedidos formulados nos termos do Artigo 27, 
após o fim do ano-calendário em que a notificação for feita.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram este 
Acordo.

Feito em duplicata em ………………., em ……. de …….……… 2018, nos idiomas português 
e inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos.
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PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELA
REPÚBLICA DE SINGAPURA

_____________________ _____________________

PROTOCOLO

No momento da assinatura do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli-
ca de Singapura para Eliminar a Dupla Tributação em Relação aos Tributos sobre a Renda 
e Prevenir a Evasão e a Elisão Fiscais, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, acor-
daram as seguintes disposições, que constituem parte integrante do Acordo.

1. Com referência ao Acordo
Fica entendido que o termo “órgão estatutário” designa um órgão constituído por lei em 
um Estado Contratante e que desenvolve apenas funções não comerciais que de outro 
modo seriam desenvolvidas pelo Governo desse Estado Contratante.

2. Com referência ao Artigo 8
Fica entendido que a alínea c) do parágrafo 3 do Artigo 8 se aplica a juros em fundos de 
aplicação temporária e que constituam parte integrante das operações de navios e aero-
naves em tráfego internacional.

3. Com referência ao Artigo 10
Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não se aplicarão na ausên-
cia de disposições na legislação de um Estado Contratante que permitam a tributação de 
dividendos.

4. Com referência ao Artigo 11
a) Fica entendido que o juro pago como remuneração sobre o capital próprio de acordo 

a legislação tributária brasileira é também considerado juro para os efeitos do pará-
grafo 3 do Artigo 11.

b) Fica entendido que as disposições do parágrafo 4 do Artigo 11 aplicar-se-ão aos ju-
ros pagos a uma agência (inclusive uma instituição financeira) de propriedade exclu-
siva do Governo de um Estado Contratante ou de uma subdivisão política sua apenas 
quando esses juros forem recebidos por essa agência em conexão com suas funções 
de natureza pública.

c) Fica entendido que o termo “Governo” no parágrafo 4 do Artigo 11:
 i)  no caso do Brasil, significa o Governo da República Federativa do Brasil e inclui-

rá:
  a) o Banco Central do Brasil;
  b) o Fundo Soberano do Brasil; e
  c)  um órgão estatutário ou qualquer instituição de propriedade exclusiva do Go-

verno da República Federativa do Brasil que venha ser acordada periodica-
mente entre as autoridades competentes dos Estados Contratantes;

 ii)  no caso de Singapura, significa o Governo da República de Singapura e incluirá:
  a) a Autoridade Monetária de Singapura;
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  b) “GIC Private Limited” (fundo soberano de Singapura);
  c) um órgão estatutário; e
  d)  qualquer instituição de propriedade exclusiva do Governo da República de 

Singapura que venha ser acordada periodicamente entre as autoridades com-
petentes dos Estados Contratantes.

d) Se, após a data de assinatura deste Acordo, o Brasil adotar, em um acordo com qual-
quer outro país, excluindo países da América Latina, alíquotas inferiores (incluindo 
qualquer isenção) às previstas no Artigo 11, essas alíquotas serão automaticamente 
aplicáveis, para os fins deste Acordo, nos mesmos termos, a partir do momento em 
entrem em vigor e enquanto forem aplicáveis nesse outro Acordo.

5. Com referência ao Artigo 12
Fica entendido que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 12 aplicar-se-ão a pagamentos 
de qualquer espécie recebidos como remuneração pela prestação de assistência técnica.

6. Com referência ao Artigo 17
Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 17 aplicar-se-ão também 
aos membros dos conselhos de administração e fiscal instituídos segundo o Capítulo XII, 
Seção I, e o Capítulo XIII, respectivamente, da lei brasileira das sociedades anônimas (Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976).

7. Com referência ao Artigo 19
Fica entendido que, no caso do Brasil, as disposições do Artigo 19 também se aplicam a 
anuidades, designada como uma quantia determinada, paga periodicamente em prazos 
determinados, a título vitalício ou por um período de tempo determinado ou determiná-
vel, em decorrência de uma obrigação de efetuar os pagamentos como retribuição adequa-
da e plena de uma contraprestação em dinheiro ou avaliável em dinheiro (que não seja 
por serviços prestados).

8. Com referência ao Artigo 25
a) Fica entendido que as disposições do parágrafo 5 do Artigo 10 não são conflitantes 

com as disposições do parágrafo 2 do Artigo 25.
b) Fica entendido que as disposições da legislação tributária de um Estado Contratante 

que não permitem que os royalties, conforme definido no parágrafo 3 do Artigo 12, 
pagos por um estabelecimento permanente ali situado a um residente do outro Es-
tado Contratante que exerça negócios no primeiro Estado mencionado através desse 
estabelecimento permanente, sejam dedutíveis no momento da determinação do 
lucro tributável do estabelecimento permanente referido acima, não estão em con-
flito com o disposto nos parágrafos 2 e 3 do Artigo 25.

c) Fica entendido que, no caso de Singapura, não obstante o parágrafo 3 do Artigo 25, 
para efeitos de permitir a dedução de pagamentos de juros a não-residentes, nada 
no parágrafo mencionado impedirá Singapura de negar a dedução de tal pagamen-
to de juros se o tributo não for retido sobre o pagamento.

9. Com referência ao Artigo 26
Para os fins do parágrafo 3 do Artigo XXII (Consultas) do Acordo Geral sobre o Comércio 
de Serviços, os Estados Contratantes concordam que, sem prejuízo desse parágrafo, qual-
quer disputa entre eles quanto à questão de saber se uma medida é abrangida por este 
Acordo poderá ser apresentada ao Conselho para o Comércio de Serviços, nos termos 
desse parágrafo, somente com o consentimento de ambos os Estados Contratantes. Qual-
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quer dúvida quanto à interpretação deste parágrafo será resolvida de acordo com o pará-
grafo 3 do Artigo 26 ou, na falta de entendimento nesse procedimento, por qualquer ou-
tro procedimento acordado por ambos os Estados Contratantes.

10. Com referência ao Artigo 27
Fica entendido que, no caso do Brasil, os tributos referidos no parágrafo 1 do Artigo 27 
compreendem apenas os tributos federais.

11. Com referência ao Artigo 28
Fica entendido que as disposições do Acordo não impedirão que um Estado Contratante 
aplique sua legislação nacional voltada a combater a evasão e elisão fiscais, incluindo as 
disposições de sua legislação tributária relativas a subcapitalização ou para evitar o diferi-
mento do pagamento de imposto sobre a renda, tal como a legislação de sociedades con-
troladas estrangeiras (legislação de “CFC”) ou outra legislação similar.

Em testemunho do que, os abaixo-assinados, devidamente autorizados, firmaram este 
Acordo.

Feito em duplicata em Singapura, em ……. de maio 2018, nos idiomas português e inglês, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.

PELA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PELA
REPÚBLICA DE SINGAPURA

_____________________ _____________________


